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CAPÍTULO |
Dos Princípios e Objetivos

Art.1o- À Proteção aos Mananciais, cursos e reservatórios de água e demais

recursos hídricos de interesse da Região Metropolitana da Grande São Paulo,

conforme o disposto nos incisos Il e III do artigo 5o da Lei Complementar Federal no

14, de 08/06/73, e incisos |I, IH e Vi do artigo 2o e inciso VIll do artigo 3o da Lei

Complementar Estadual no 94, de 29/05/74, será regida por esta Lei.

Parágrafo Único - Esta lei visa a assegurar as condições essenciais à

preservação dos mananciais para o abostecimento público, das populações atual e

“futura, sem prejuízo dos demais usos múltiplos;

Art.2o- Ficam declaradas para efeito desta lei , como bacias hidrográficas de

interesse da Região Metropolitana da Grande São Paulo, conforme o disposto no

alMortigo 2o da lei no 898/75, e suas modificações aprovadas pelas leis no 2177/79 e

no 3.286/82.

e Parágrafo Único - As unidades geográficos referidas neste artigo são

gaflenominados Áreas de Proteção dos Mananciais- APM.

Art.3o- Poderão ser criadas outras Áreas de Proteção aos Mananciais no
de São Paulo, através de deliberação do Conselho Estadual de Recursos

*Oíricos - CRH e Comitê de Bacias Hidrográficas- CBH.

Parágrafo Único - Coso sejam criadas outras Áreas de Proteção aos
Mananciais no Estado, estas deverão ser aprovadas por lei própriae seguir

regulamento específico.

CAPÍTULO 11
Da Gestão

Art4o. Para efeito desta lei, fica criado o Sistema Integrado de

Administração e Controle da Proteção dos Mananciais da Região Metropolitana
de São Paulo, com o objetivo de integrar as ações dos vários órgãos e esferas do
poder público estadual e municipal.

Parágrafo Único - Este “Sistema” será coordenado pelo Estado, através da

Secretaria de Meio Ambiente, com a participação dos municípios, que terão em
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conjunto, papel de implementaresta lei e as políticas

Metropolitano de Administração da Qualidade Ambiental dos Mananciais.

Art.5o- Ficam criados como parte do “Sistema”proposto pelo artigo quarto

desta lei:

! - Conselho Metropolitano de Administraçãoda Qualidade

Ambiental! dos Mananciais, com o objetivo de elaborar políticas públicas acerca

da qualidade ambiental das Áreas de Proteção aos Mananciais da Região
Metropolitanade São Paulo;

lt - Unidades Territoriais de Planejamento, composta pelas sub-

bacias contribuintes dos mananciais de interesse da Região Metropolitana de São

Paulo, para facilitar o planejamento, aglutinando municipios com especificidadesa

serem trabalhadas conjuntamente;

ii - Plano de. Proteção Ambiental e Adequação ao

Desenvolvimentoem Áreas de Proteção aos Mananciais -APM, que estabeleça
metas e prazos para as intervenções nas Áreas de Proteção dos Mananciais;

IY - Fundo Metropolitano de Proteção e Preservação dos

Mananciais, com o objetivo de viabilizar financeiramente o Sistema integrado de

Administração e Controle da Proteção dos Mananciais da Região Metropolitana de

São Paulo.

CAPÍTULOIH
Das Finalidadese Competências

Art.6o- Caberá ao Estado, através da Secretaria Estadual de Meio Ambiente,

conforme previsto no artigo 4o desta lei, e ouvido o Conselho Metropolitano de

Administraçãoda Qualidade Ambiental dos Mananciais:

| - coordenar a elaboração e atualização do Plano de Proteção

Ambiental e Adequação ao Desenvolvimentoem APM;

1 - coordenar e integrar o planejamento das Unidades Territoriais de

Planejamento, seus Planos de Proteção Ambiental, Pianos de Aproveitamentodos

Recursos Hídricos e outros que se fizerem necessários;

li- coordenar a elaboração dos regulamentos previstos e necessários
ao bom desempenhodesta lei;

IV - a responsabilidade maior pelo sistema de fiscalização das áreas

de proteção aos mananciais, podendo realizar convênios com os Municípios no
sentido de delegar poderes para aumentar a eficiência e controle sobre os

V - instituir é coordenar programas de proteção ambiental e de

recuperação de áreas degradadas, em conjunto com os municípios envolvidos.

Art7o- O Poder Executivo Estadual deverá encaminhar à Assembléia

Legislativado Estado de São Paulo, o Plano de Proteção Ambiental e Adequação

ao Desenvolvimentoem APM, após sua aprovação no Conselho Metropolitanode
Administraçãoda Qualidade Ambientai dos Mananciais.



Parágrafo Único - Este “Plano” terá validade de três anos, ficando o Estado
obrigado a promover a sua atualização anual.

ArtBo- O Conselho Metropolitano de Administração da Qualidade

Ambiental dos Mananciais é um órgão colegiado, normativo, consultivo e

deliberativo, com afinalidadede elaborar, acompanhare fiscalizar a implementação

das políticas públicas de proteção da qualidade ambjental dos mananciais.

81o- A composição deste “Conselho” será paritário entre poder público e

sociedade civil;

82o. Para efeitodesta lei, o poder público será representadoatravés das

Secretarias de Estado ou órgãos e entidades da administração direta e indireta,

cujas atividades sejam relacionadas com a proteção ao meio ambiente, recursos

hídricos, saneamento básico, planejamento metropolitano e gestão financeira, bem

como representantesdos municípios contidos total ou parcialmente nas áreas
protegidaspor esta lei;

$3o- Os representantes da sociedade civil de que trata o parágrafo primeiro

deste artigo, deverão estar sediados nos municípios contidos total ou parcialmente

nas áreas protegidaspor esta lei, cuja participação será definida nos estatutos do

Conselho, considerandoos seguintes segmentos:

a) associações especializadas em saneamento básico, recursos

hídricose planejamento;

b) agentes econômicos;

c) associações não govemamentais e entidades defensoras do meio

d) associações comunitárias e associações de moradores.

8 4o. Este Conselho será responsável por elaborar seus estatutos, no prazo

de sete meses, a contar da vigência desta lei, bem como eleger seus membros

efetivose suplentes;

$ 5o O Govemador do Estado de São Paulo nomeará, num prazo máximo

a incumbênciade atender ao disposto no parágrafo4o deste artigo.

ambiente;

Art9o- Para as Unidades Territoriais de Planejamento previstas no inciso Il

do artigo 5o desta Lei, serão implementadosPlanos e Programas, elaborados
conjuntamenteentre Estado e municípios envolvidos, onde serão considerados,

entre outros, as seguintes temas:

| - a busca de soluções integradas e compatíveis com as

especificidades de cada município da Região Metropolitana de São Paulo, que

compõem as sub-baciasde mananciais;

Il- a elaboração de um zoneamento ambiental para as áreas de

mananciais, levandoem conta a situação atual de ocupaçãoe tendências futuras,

que contarão:

a) o levantamentodos remanescentes fiorestais (tipificados),

b) o levantamento das áreas de preservação permanente,

c) a definição das áreas passíveis de refiorestamento,

priorizandoas faixas de preservação permanente;
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d) a avaliação das áreas ocupadas objeto de

áreas objato de adequação.

Hi - a elaboração de um Plano Diretor de drenagem urbana para

IV - a implementação de programas específicos para cada área

V -a criaçãode sistema de informações, utilizando todosos avanços

tecnológicos disponíveis e estabelecendo convênios com órgãos federais de

sensoreamentoremoto para atualização da base de dados;

Vi - a elaboração de um plano de monitoramento permanente para a

efetiva aplicabilidadedesta Lei.

Art. 10 - Nas Unidades Territoriais de Planejamentoserão criadas áreas

de intervenção, com o objetivo de assegurar as condições ambientais essenciais à

preservação dos mananciais, mediante a preservação e recuperação do ambiente

natural e do efetivo controle dos processos de degradação e de poluição ambiental.

Parágrafo Único - Nas áreas em condições sanitárias críticas, por
decorrência de uso e ocupação inadequados do solo, o Estado e os Municipios

deverão implementar ações e projetos, inseridos em programas integrados de

saneamento e de recuperação ambiental, visando adequar essas áreas às

Art.11- Para efeito da implementação das políticas públicas tratadas nesia

Lei, são consideradasáreas de intervenção:

| - Áreas de Restrição à Ocupação as de interesse de preservação
com o objetivo de promover a recuperação e a conservação dos recursos naturais,

assegurando a manutenção da Biodiversidade e a conservação do ecossistema;

Il - Áreas de Ocupação Dirigida - as de interesse de consolidação dos
usos rurais e urbanos de baixa densidade e de contenção da expansão dos núcleos

urbanos existentes, visando garantir a proteção ambiental necessária à proteção
dos mananciais,

HW - Áreas de Urbanização Consolidada - as de interesse de
consolidação da ocupação urbana, saneando e recuperando as condições

ambientais, e de controle da expansão da mancha urbana para as áreas de

Ocupação Dirigida e de Restrição à Ocupação.

Art. 12 - Constituam-se Áreas de Restriçãoà Ocupação:
I-os corpos d'água;

- a faixa de cinquenta metros de largura, medida em projeção

horizontal a partir da linha de contomo correspondente ao nível de água máximo

dos reservatóriospúblicos existentes e projetados,

ll - a faixa de vinte metros de largura, medida em projeção horizontal,

a partir dos limites do áiveo, em cada uma das margens dos rios referidos no artigo

segundo desta lei e das de seus afluentes primários, bem como em cada uma das

margens dos afluentes primários dos reservatórios públicos existentes e

projetados,



IV- a faixa de quinze metros marginal ao longo dos demais rios ou de

outro qualquer curso d'água de menos de dez metros de largura;

V-as áreas cobertaspor mata;

VI - as áreas com quota inferior a 1,5 metros, medida a partir do nível

méximo dos reservatórios públicos, existentes e projetados e situados a uma

distância mínima inferior a 100 metros das faixas dé que trata os incisos Il e Ill deste

Mil - as áreas onde a declividade média for superior a 60% (sessenta

por cento), calculada a intervalos de 100 metros a partir do nível de água máximo

dos reservatórios públicos existentes e projetados e dos limitesdo álveo dos rios

sobre as linhas de maior declive.

Parágrafo Único - Para efeito desta lei consideram-se afluentes primários:

a)- os cursos d'água diretamente tributários dos reservatórios

públicos existentese projetados, definidosno artigo segundo desta lei;

b) - o curso d'água diretamente tributário, resultante da

confluência de dois ou mais rios, considerando-se, também, seu prolongamento o

rio formador que tiver maior área de drenagem.

Art.13 - As áreas cobertas por matas não perderão a classificação de Áreas
de Restrição à Ocupação, nos casos de incêndio ou de desmatamentos não

Parágrafo Unico - Os proprietários de áreas referida no “caput” deste artigo,

ficarão obrigados a executar o repovoamento vegetal conforme critérios e prazos

Art.14- Nas áreas de Restriçãoà Ocupação somenteserão permitidos usos

e atividades que atendam aos requisitos mínimos, definidosem regulamentação

posterior, acerca da realização de movimentos de terra, desmatamentos, remoção
da cobertura vegetal, impermeabilizaçãoe outros.

Art.15 - As áreas de Restriçãoà Ocupação, observadas as normas desta lei,

poderão ser computadas no cálculo das áreas reservadas para áreas de lazer em
parcelamentos de solo, ou como reserva florestal conforme a legislação em vigor.

Art. 16 - Constituem-se Áreasde Ocupação Dirigida,as áreas ocupadas por
assentamentos habitacionais precários de baixa densidade, objetode interesse

público para recuperação ambiental e controle da expansão da ocupação.

Parágrafo Único - Nas áreas a que se refere este artigo, serão permitidos a
implantaçãode pequenos módulos rurais para exploração agropecuária sob forma
cooperativada, para produção de alimentos e pequenos animais, sob inspeção

fitossanitária das Prefeituras e assistência técnica: do Estado, inclusiveno tocante

ao uso de fertilizantes e defensivos agrícolas não agressivos ao meio ambiente.

Art.17 - Nas Áreas de Ocupação Dirigida poderão ser criadas, atravésde

Decreto do Poder Executivo Municipal, Áreas de Interesse Social de Contenção às

ocupações, conforme indicação do Plano de Proteção Ambiental e Adequação do



Desenvolvimento - PPAAD, e desde que aprovadas

Proteçãoaos Mananciais.

Art.18- Para as Áreas de interesse Social de Contenção, definidas no artigo
anterior, poderão ser estabelecidos índices urbanísticos e taxas de

correspondentes.

8 1o- Os índices especiais referidos no “caput' deste artigo deverão ser

estabelecidos pelos Programas Habitacionais e de Recuperação Ambiental,
elaboradospelo executivo e aprovados pelo Conselho Metropolitano de Proteção

aos Mananciais;

S 2o- nas Áreas de Ocupação Dirigida, somente serão admitidos

parcelamentos, loteamentos, arruamentos, edificações, reformas, ampliações de
edificações existentes, instalações de estabelecimentos, alterações de uso ou

quaisquer outras formas de ocupações, se observado o disposto nesta lei e em sua
regulamentação:

| - o executivo regulamentará os índices urbanísticos, as taxas de

impermeabilização,o percentual de cobertura vegetal, e outros necessáriospara O
cumprimentodesta lei.

Art.19- Será permitidaa mineração nas Áreas de OcupaçãoDirigida, desde
que não cause qualquer tipo de poluição ou danos aos corpos d'água superficiais
ou subterrâneos, observados os critórios e procedimentos estabelecidos no

regulamentodesta lei e em outras leis em vigor.

Art 20 - Constituem-se Áreas de Urbanização Consolidada as áreas com
possibilidade de adensamento em relação a outras abrangidas por esta lei, onde as
ocupações humanas já se consolidarame que suportemmaiores densidades,

conforme a disponibilidade das redes existentes de infra-estrutura, ou após
investimentosviáveis para sua expansão.

8 1o. Nas Áreas de Urbanização Consolidada poderão ser criadas, através
de Decreto do Poder Executivo municipal ou estadual, Areas de Interesse Social de

interesse público para recuperação ambiental, adensamento populacional e

ordenamentona expansão da ocupação; atendimento habitacional das famílias
residentesem áreas de risco, e reassentamentode famílias removidas das Áreas
de Restrição à Ocupação e das Áreas de Ocupação Dirigida, conforme indicação
do Piano de Proteção Ambiental e Adequação do Desenvolvimento - PPAAD,

desde que aprovadas pelo Conselho Metropolitano de Proteção aos Mananciais;

$2o. Para efeitodesta lei, segundo o “caput' deste artigo e parágrafo

primeiro, poderão ser implantados como altemativa, pequenos conjuntos

habitacionais, obedecendo padrões construtivos a de acesso à infra-estrutura e a

serviços públicos, rigidamente estabelecidos, a serem destinados exclusivamente

às populaçõesalvo de remoção;

8 3o- Entende-se por assentamentos habitacionais precários, para efeitos



desta lei, os assentamentos irmegulares desprovidos de infra-estrutura e

saneamento básico;

g 4o Nas Áreas de Urbanização Consolidada, somenteserão admitidos
edificações existentes, instalações de estabelecimentos, alterações de uso ou

quaisquer outras formas de ocupação previstos rio regulamento desta lei.

Art21- As Áreas de Restriçãoà Ocupação, as Áreas de OcupaçãoDirigida
bem como as Áreas de Urbanização Consolidada, serão delimitadasem cartas
planiakimótricas em escala 1:50.000 e 1:10.000 utilizando-se de levantamento

aerofotogramétrco do Sistema Cartográfico Metropolitano e sistema de

sensorsamento remoto.

Parágrafo Único - As escalas propostas no “caput' deste artigo são apenas

da base de dados cartográfica, em escalas maiores, como suporte técnico ao

planejamentodo uso do solo.

Art22 - Nas Áreas de Ocupação Dirigida e de Urbanização Consolidada,
poderão ser instaladas indústrias não poluidoras em conformidade com os

padrões técnicos e processos produtivos, estabelecidos no regulamento desta lei,

desde que ointeressadoexecute no mínimo:

1- obras de drenagem e tratamento de águas pluviais;

Il - sistema adequado de coleta, tratamento e disposição de seus

Il - sistema de tratamento, reciclagem e disposição final de residuos

sólidos.

Art23 - Nas Áreas de Ocupação Dirigida a nas de Urbanização Consolidada,
somente será admitida a implantação, ampliação ou alteração de cemitérios, em

municípios que estejam totalmente dentro da APM, e em glebas consideradas
adequadas com base em prévios estudos geológicos e hidrológicos no inventário

detalhado de poços, fontes e corpos de águas superficiais, e demais critérios e
procedimentos estabelecidos em regulamento.

Art24- Nos casos de equipamentos de saúde pública voltados ao

atendimento preventivo e aos serviços de emergência, casasde repouso,

sanatórios e similares, poderão ser instalados desde que observadas as exigências

e critérios estabelecidosem regulamento.

Art25 - Nas áreas de exploração hortilvuticota, de florestamento e nas

destinadas à extração de cobertura vegetal deverão ser observadas as normas de

protação e conservação do solo definidas pelos critérios de classes de capacidade

do uso do solo.

Parágrafo Único- A remoção indispensável da cobertura vegetal para

atividades referidas no “caput”desse artigo, somente será permitidase obedecidas
a legislação em vigor e mediante aprovação da Secretaria do Meio Ambiente.



Art26- Asnormaspara o uso, a armazenageme o

agrotóxicos nas Áreas de Proteção aos Mananciais deverão ser definidas em
regulamento.

Art27 - As obras que exijam movimentação de terra deverão, sem prejuizo

de outras exigências, ser executadas segundo projato que assegure a proteção dos

corpos d'água contra o assoreamentoe a erosão.

$ 1o - Fica desde já proibida a movimentação de terras em Áreas de
Proteção aos Mananciais, nos meses de janeiro, fevereiroe março, devidoa

$ 2o- Os locais preferenciais de escoamento de águas pluviais deverão ser

adequadamenteprotegidos por obras contra a ergsão.

Art28 - O proprietário de terreno sujeito ao risco de erosão, de áreas

degradadas em decorrência de qualquer tipo de. atividade ou uso, fica obrigado &

executar as obras e serviços de contenção e de reposição da cobertura vegetal e

outras necessárias para a restauração da qualidade ambiental que lhe forem

determinadas pelo Poder Público, conforme o disposto em regulamento.

Art.29 - A alternativade remoção de ocupações existentes, de que trata esta

lei, deverá ocorrer apenas em casos especiais, como nos seguintes cassos:

|- ocorrência de grave risco humano ou ambiental, cuja reversãoseja

inviável em termos técnicos ou econômico-financairos;

Il - ocupaçõesde fundos de vale, cujas condições geotécnicas e

topográficas inviabiizem a implantação de rede de saneamento básico, ou

tratamento sanitário;

if - loteamentos de ocupação rarefeita, ou pouco adensadas, em

áreas de ocupação ainda não consolidadas, passíveis de recuperação ambiental ou

para outros usos coerentes com o Plano de Proteção Ambiental e Adequação do
Desenvolvimento.

Art.30 - AS ocupações existentes, que não se enquadrarem nas condições

para remoção, poderão ser regularizadas e consolidadas pelo Poder Público, desde

que venham a se adequar às diretrizes desta lei e às que deverão ser fornecidas

pelo Plano de Proteção e Adequação do Desenvolvimento, especialmenteno

tocante a coeficientes de permeabilidadedo solo, aterramentode fossas,

canalização de esgotos e ligação à rede pública, bem como adequações a serem
feitas por conta dos proprietários beneficiados pela regularização.

Art31 - Nas áreas a serem consolidadas e regularizadas, o Poder Público

deverá, respeitadas as diretrizes desta lei e seus regulamentos:

| - implantarou completar a infra-estruturabásica e os serviços

públicos essenciais, notadamentea rede de saneamento básico;
|l- estudar e adotar tecnologias altemativas para pavimentação das

vias públicas, visando a facilitar a infiltração das águas pluviais e a redução da



velocidade das águas superficiais, devendo ser consideradas, no mínimo, as

seguintes diretrizes:

a) somenteos corredores principaisdeverão ser asfaltados,

b) vias secundárias e de circulação local deverão ter

tratamento diferenciado, com aplicação de paralelepipedos, lajotas ou outras

técnicasde pavimentação igualmente inibidoras de enchentes, de careamento de

detritos e de assoreamento dos cursos e reservatórios de água;
c) calçadas e outros espaços para uso de pedestres deverão

ser arborizados e apresentar coeficientes de permeabilidade a ser definido pelo

Piano de que trata esta Lei.

Art32 - Ações especiais deverão ser adotadas pelas autoridades

encarregadas da fiscalização e controle, no sentido de coibir e punir os

especuladores imobiliários, que realizem vendas de lotes irregulares, assim como

para desapropriação sumária de terrenos e glebas estocados para tal atividade

ilegal, os quais deverão ser destinados a projetos de recuperação e educação

ambiental, ou para viabilizar as altemativas citadas nos artigos anteriores desta lei.

Art.33- Constituirão, também, objeto de regulamentodesta lei:

|- a distribuição de usos e intensidade de ocupação do solo, bem

como as condições para movimentaçãode terra, condiçõespara impermeabilização

do solo, condições para remoção da cobertura vegetal, condições de coleta,

transporte e destino de esgotos e resíduos sólidos;

Il - apresentar plano das condições: de uso dos mananciais, cursos e

reservatórios de água, obedecidos a classificação e o enquadramento previstos em

leis e regulamentos, bem como medidas para a recuperação das condições

ambientaisdas áreas protegidas;

It - apresentar plano de implementação da nova legislação sobre o

assunto, considerando as atribuições e poder de polícia de cada instância do Poder

Público, municipal,estadual e federal.

Parágrafo Único - Deverá ser instituído processo de elaboração e discussão
do Plano a que esta lei se refere, incorporando & participação das prefeituras dos

municípios envolvidos, dos movimentos sociais e da população interessada, em

cada fase dos trabalhos.

Art.34- As águas dos mananciais, cursos e reservatóriosde água e demais

recursos hídricos de que trata esta lei, sem prejuízo de sua destinação prioritária

para o abastecimentopúblico, terão incentivo para o uso controlado de lazer e
imigação.

Parágrafo Único - A utilização das águas a que se refere o “caput” deste

artigopara irrigação, ficará condicionada ao licenciamento prévio e ao que impuser
regulamento próprio.

Art.35- Os sistemas públicos de abastecimento de água e esgotos sanitários

somente poderão ser implantados nas Áreas de Ocupação Dirigida e Áreas de
Urbanização Consolidada.



Art 36 - Os esgotos sanitários coletadosnas áreas

afastados da área de proteção aos mananciais.

& 1o Caso seja comprovada a inviabilidade técnica de afastamento previsto

no “caput” deste artigo, poderá optar-se por tratamento em nível secundário e os

eftuentes finais, infitrados no solo em área compatível, conforme dispuser o

regulamento.

82o. Comprovada a inviabilidade técnica de afastamento dos esgotos

sanitários para fora das áreas de proteção aos mananciais, e de sua infiltração no

solo, os mesmos deverão ser tratados em nível terciário, com remoção de

nutrientes, e lançados em corpo receptor, garantida a preservação ambiental,

conforme dispuser regulamento.

Art.37- Os efluentes liquidos derivadosde atividades industriais, comércioe

serviços, quando houver, deverão ser tratados e afastados para fora dos limites das

áreas de proteção aos mananciais, conforme o disposto em regulamento.

Parágrafo Único - Para os casos considerados imprescindíveis e
pertencentes áqueles municípios que ficam totalmente em APM, deverá haver

regulamentação própria, ouvido o Conselho Metropolitano de Proteção aos

Art.38 - Para efeito desta lei, deverão ser respeitado as diretrizes e propostas

do Piano Diretor de Residuos Sólidos e seus respectivos regulamentos, elaborados

paraa Região Metropolitana de São Paulo, em conformidade com esta Lei.

Art39 - Fica proibida a importação para as áreas de proteção aos

mananciais, de residuos sólidos provenientes de municípios localizados fora das

áreas protegidas.

Art.40 - Para efeito desta lei, será obrigatório a implantação de programas de

coleta seletiva e reciclagem dos resíduos sólidos coletados em APM.

Art41 - Os lixões existentes na área de proteção deverão ser saneados,

dando-se outras finalidadespara o local.

Ar.42 - Os residuos sólidos decorrentes das atividades industriais, deverão

Art 43 - A disposição dos resíduos sólidos da atividade residencial, comercial

e de serviços nas áreas onde não exista sistema público de coleta de lixo deverá

observar os parâmetros e critérios técnicos definidos em regulamento.

CAPÍTULO IV
Da fiscalização

Art44-O Poder Executivo destinará recursos financeiros, materiais e
humanos adequados e suficientes para implantação das equipes de fiscalização,
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de aplicação da lei e realização em tempo hábil, das vistorias

Parágrato Único- o Poder Executivo estadual, através de convênios
com os municípios, poderá delegar competências fiscalizatórias à Guarda Municipal,

Guarda Ecológica e a Fiscais das prefeituras, no auxilio da tarefa de fiscalização.

Art.45- No exercício da ação fiscalizadora, ficam assegurados, nos termos

da lei, aos agentes credenciados pelos órgãos competentes, a entradaem qualquer

dia ou hora, bem como a permanência, pelo tempo que necessário, em

“estabelecimentospúblicos e privados.

Art.46 - Os órgãos responsáveis pela ação fiscalizadora, poderão credenciar

servidores da Administração Direta e indireta do Estado para atuarem como fiscais

nas áreas protegidaspor esta lai.

CAPÍTULO V
Dos Recursos

Art47 - O Fundo Metropolitano de Proteção e Preservação dos

Mananciais será composto por recursos advindos das seguintes origens:

|- das ações do Ministério Público referentes a ilegalidades cometidas

em áreas de protação aos mananciais, quando resultaremem indenizações ;

ll - percentual do FEHIDRO, recolhido pelas Agências de Bacias

Hidrográficas, advindos da cobrança pelo uso da água, definido por lei própria,

somente do montante cobrado pelo uso das águas de mananciais da Região

Metropolitanade São Paulo;

IH- por doações de pessoas físicas ou jurídicas, públicasou privadas,

nacionais, estrangeiras ou multinacionais e recursos eventuais,

IV - recursos resultantesde empréstimos, nacionaise intemacionais, e

recursos proveniente da ajuda e cooperação intemacional e de acordos

intergovernamentais;

V - previsão orçamentária do Estado e dos Municípios, quando da

aprovação dos programas e realização de convêriios de cooperação;

Vt - advindos dos Consórcios intermunicipais, ou decorrentes do

rateio de custos referentes a obras de aproveitamento múltiplo, de interesse comum

ou coletivo;

Vit - resultados de aplicaçõesde muitas cobradas dos infratores desta

tei;
Mill - produtos de operações de crédito e os de rendimentos

provenientesda aplicação de seus recursos.

CAPÍTULO Vi
Das Penalidades

Art48 - Os infratores das disposições desta lei, de seus regulamentos e

demais atos normativos complementares ficam sujeitos às sanções, sem prejuizo
de outras estabelecidasem leis especiais:
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| - muita de 10 (dez) a 10.000(dez mi) vezse'ortalor da Unidade
Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP, levando em conta sua dimensão e

gravidade, nos termos de decreto regulamentar,

Il - multa diária, quando não sanada a irregularidade no prazo

concedido, cujo valor diário não seja inferior ao de 10 (dez) UFESP,nem superior a

1.000 (mil) UFESP;

HI - interdição temporária das atividades irregulares, levando-se em

conta sua gravidade, nos termas de decreto regulâmentar,

IV- embargode obra, construção, edificação ou parcelamento do solo

V - demolição de obra, construção ou edificação irregular:
VI - apreensão qu recolhimento, temporário ou definitivo do material,

instrumentos e máquinas usadas para cometimento da infração,

MI - suspensão de financiamentose: benefícios fiscais.

$1o- As multas acima referidas serão recolhidas com base no valor da

UFESP do dia de seu efetivo pagamento.

8 2o- Ocorrendo a extinção da UFESP, adotar-se-àpara efeito desta lei, O

mesmo índice que a substituir.

$ 3o. Nos casos de reincidência, caracterizada pelo cometimento de nova

infração da mesma natureza e gravidade, a muita corresponderá ao dobro da

anteriormente imposta.

$ 4o. Nos casos de infração continuada serão impostas muktas diárias.

& 5o. A penalidade de interdição , definitiva ou temporária, será imposta nos

casos de perigo de saúde pública, podendo também ser aplicadas a critério da

autoridade competente, nos casos da infração continuada ou a partir da terceira

reincidência;

$ 6o- As penalidades de embargos e de demolição poderão ser impostas na

hipótese de obras ou construções feitas sem licença ou com ela desconformes;

$ 7o- A penalidade de recolhimento temporário ou definitivo será aplicada

nos casos de perigo a saúde pública ou, a critério da autoridade competente, nos
casos de infração continuada, ou a partir da terceira reincidência;

$8o- As penalidades de suspensão de financiamento e benefícios fiscais

será imposta nos casos e condições definidas em regulamento;

$ 9o- As penalidades estabelecidas nos incisos | 6 Il deste artigo, poderão ser

impostas cumulativamente com as impostas em seus incisos III, IV, V, Vie VII;

$10- As sanções estabelecidas neste artigo serão impostas sem prejuízo da

imposição de sanções por outros órgãos ou entidades estaduais ou municipais, no
respectivoâmbito de competência.

Art.49 - As multas poderão ter sua exigibilidade suspensa quando o infrator,

nos termos e condições aceitas pela autoridade competente, se obrigar à adoção
de medidas especificas para fazer cessar e corrigir a degradação ambiental.

$ 1o - Cumpridas todas as obrigações assumidas pelo infrator, a multa

poderá ter redução de até 90% de seu valor,



Art.50- A regularização das situações resultantes da prática de infrações a
esta lei, corresponderá, combinadaou isoladamente, conformeo caso:

| - à adequação de obras, constnições, edificações, parcelamento do

solo, usos e atividades aos preceitos da lei,

Il - ao cumprimento das providências que forem exigidas pela

Ill - à indenização dos danos causados à bacia hidrográfica protegida

e a terceiros afetados por sua atividade.

Art.51 - Da aplicação das penalidades previstas nesta lei caberá recurso à

autoridade imediatamente superior, no prazo de vinte dias, contados da data do

auto de infração, ouvida a autoridade recorrida.

Parágrafo Único - No caso de imposição de multa, o recurso somente será
processado se garantida a instância, mediante prévio recolhimento no órgão

asrecadador competente, do valor da muita aplicada.

Art52- O débito relativo à multa não saldada no prazo e nas condições

fixadosem regulamento, ficará sujeito à atualização monetária de seu valor, nos

termos da legislação federal pertinente, aos juros moratórias e a outros acréscimos

previstosem lei.

Art.53- O produto da arrecadação das muitas e arsecs des previstas nesta
lei, constituirá receita do Fundo Metropolitano das Áreasde Proteção aos

Mananciais.

CAPÍTULOVI
DisposiçõesFinais e Transitórias

Art.54 - Fica o Poder Executiva, através da Secretaria Estadual de Meio

Ambiente e seus órgãos competentes, obrigado a apresentar, no prazo máximo de

12 meses a contarda data da publicação desta lei, um Plano Diretorde Resíduos

Sólidos, para a Região Metropolitanade São Paulo.

S 1o- As soluções para disposição final dos resíduos sólidos na Região

Metropolitana de São Paulo deverão ser integradas e as responsabitidades pelo

problema consideradas comuns a todos os municípios que fazem parte da Região

Metropolitana da Grande São Paulo, bem como ao Estado.

S 2o. Para a elaboração do Plano previsto no “caput” deste artigo, deverão

ser considerados os avanços científicos e tecnológicos já alcançados na formulação

de soluções referentes ao tratamento e disposição final dos resíduos.

$ 3o Será obrigatório a implantação de programa de coleta seletiva e

reciclagem dos resíduos sólidos coletados nas APMs.



Art.55 - Na faita de regulamentação do previsto

deverá ser observado o seguinte:

|- nas APM não será permitida a disposição de resíduos sólidos

coletados por sistema de limpeza pública, bem como, do iodo resultante dos

processos de tratamento de esgotos dos sistema público e particular,

H - nos municípios 100% (cem por cento) inseridosem APMs, será

permitida a disposição de resíduos sólidos de origem doméstica e de serviço de

a) sejam adotados sistemas de tratamento e disposição que

não afetem a qualidade e quantidade dos recursos hídricos das bacias nas quais

venham a se instalar, obedecidos critórios técnicos a serem definidos em

regulamento;

b) será obrigatório a implantação de programa de coleta

seletiva e reciclagem dos resíduos sólidos coletados;

Ill- Nos municípios inseridos parcialmente em área de proteção aos

mananciais, somente será permitida a implantação de sistema de tratamento de

resíduos de origem doméstica, desde que:

a) sejam esgotadas todas as possibilidades técnicas de

b) sejam adotados sistemas de tratamento e disposição que

não afetem a qualidade e a quantidade das águas das bacias nas quais venham a

se instalar, obedecidos critérios técnicosa serem definidosem regulamento;

c) seja adotado sistema de coleta seletiva e reciclagem para

residuosde origem doméstica.

Art.56- À execução de obras para reabilitação e adequação ambiental em

Áreas de Proteção aos Mananciais, deverão prioritariamentecontar com mão-de-

obra constituida por trabalhadores desempregados dos municípios diretamente

envolvidos.

Art. 57 - A regulamentaçãodesta lei poderá ser apresentada na formade um

ou mais decretos, no prazo máximo de 12 meses a contar da vigência desta lei.

Art.58 - Para efeito desta Lei, será mantido o artigo 5o da lei no 898/75,

revogando-se as disposiçõesem contrário, em especial a lei no 1172/76.

Art.59 - Para atender às despesas resultantes da aplicação desta lei no

corrente exercício, fica o Poder Executivo autorizado a abrir cróditos suplementares

mediante a utilização de recursos de que trata o parágrafo 1o do artigo43 da Lei
Federalno 4.320, de 17/0364.

Art.60 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



Justificativa

A área de proteção aos mananciais que atualmente integram a região

metropolitana de São Paulo, foi criada com o objetivo de atender a demanda de
abastecimentode água em quantidadee qualidade à um contingentede milhõesde

habitantes.

Após duas décadas de sua criação, O que vemos é a constante degradação

de setores significativosdos mananciais. No grande ABC asituaçãoé ainda mais

crítica. São crescentes os índices de mortalidade infantil. Vítimas fatais decorrentes
de escorregamentostomam-se cada vez mais comuns. Extensos desmatamentos

são constatadoscom frequência, acelerandoo processo erosivo, e provocandoo

assoreamento dos reservatórios de abastecimento e demais corpos de água.

Efuentes industriais e domiciliares contaminam às águas superficiais e

subterrâneas. Tudo em nome de interesses espurios do mercado e de politiqueiros

à caça de votos. Aliado a isso, é perceptível a ausência de políticas habitacionais e

socias responsáveis. Nunca houve vontade política do Estado no sentido de

garantir água em quantidade e qualidade suficiente para o abastecimento público.

Temos que ressaltar a questão estratégica dos mananciais da Grande São

Paulo, poishá uma demanda proeminente dada a escassez hídrica. Incessantes

rodízios de água vem afetando bairros e cidades inteiras da Grande São Paulo. Em
contrapartida à gravidade da situação, o govemo estadual, em sua pratica de

democratizar o discurso, concentra o poder. Suas decisões azeitam o

neoliberalismo, atendendo aos interesses do mercado. O processo de privatização

e desestatizaçãoiniciado com o setor energético e a proposta final de revisão de

proteção aos mananciais a ser enviada a Assembléia Legislativa pelo executivo
estadual, comprovam esta tese. Apesar do quadro crítico, o govemo ausenta-sede

intervenções necessárias ao saneamento e recuperação desta área.

O Projeto de Revisão da Lei dos Mananciais que o governo pretende

apresentar, propõe genéricamente a criação de áreas de proteção aos mananciais

por todo o estado, não apresentando soluções imediatas aos problemas da Grande

São Paulo, empurrando suas responsabilidades aos Comitês de Bacias

Hidrográficas. E, aqui vale lembrar que a composição destes comitês , apósa
privatização do setor - energético, contará como maiores usuários das Águas, Os
futuros concessionáriosdas usinas hidrelétricas. A correlaçãode forças será
desigual, submetendo as deliberações dos comitês aos interesses do capital

privadodo setor energético. Enfim, a posturado atual govemo, compromete cada
vez mais a recuperação e preservação dos mananciais metropolitanos.

Particularizandoa metrópole paulistana, é notória a debilidadeem que se

encontra o maior reservatórioda região - a Represa Billings - caso a propostado

executivo aaja goiabejocida po Lai Afinal, o interesse na geração de energia a
carga máxima da usina de Henry Bordem sobrepõe-se a reabilitação deste
reservatório para o abastecimentopúblico de água.

Para contrapor a ação do governo estadual, apresentando à esta Casa, este

Projetode Lei, levando em conta a atualização do uso e ocupação do solo na área



de proteçãoaos mananciais, adequando condições dignasde moradia, garantindo

a preservação destas áreas e mantendo sua função social como importante

produtorade água, permitindo a criação de novas áreas de proteção no interior do

Estado

O projeto reflete o acúmulo de discussões e propostas entre grupos
tecnicos, consórcio intermunicipal, representantes dos movimentos sociais de

planejamento.

Queremos com a apresentaçãodeste Projeto, asseguraro abastecimento

público para garantir a continuidade de vida com qualidade à toda nossa população.

egislativo
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LEI COMPLEMENTAR N. 14 — DE8 DE JUNHO DE 1973

Estabelece as regidos metropolitanas de São Paulo, Belo Horizonte, Porto

Alegre, Recife, Salvador, Curitiba, Belém e Fortalesa

O Presidente da República.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar: .

Art. 1o Ficam estabelecidas, na forma dó artigo 164, da Constituição as re-
glões metropolitanas de São Paulo, Belo Horizonte, Porto Alegre, Recife, Satvador,

Curitiba, Belém e Fortaleza.

$ 1o A região metropolitana de São Paulo constitui-se dos municipios de:

São Paulo, Arujá, Earuert, Biritiba-Mirim, Caieiras, Cajamar, Carapicuiba, Co
tis, Diadena, Embu, Embu-Guaçu. Ferraz de Vasconcelos, Francisco Morato, Franco
da Rocha, Guararema, Guarulhos, Itapecerica da Serra, Itapevi, Itaquaquecetuba,
Jandira, Juquitiba, Mairiporã, Mauá, Mogt das Cruzes, Ósasco, Pirapora do Bom
Jesus, Pok, Ribeirão Pires, Rio Grandeda Serra, Salesópolis, Santa isabel, Santasa
de Parnaiba, Santo André, São Bernardo do Campo, São Caetano do Sul, Suzano
e Taboão da Serra.

$ 2o A região metropolitana de Belo Horizonte constitui-se dos municípios de:

Belo Horizonte, Betim, Caeté, Contagem, Ibtrité, Lagoa Santa, Nova Lima,
Pedro Leopoldo, Raposo, Ribeirão das Neves, Rio Acima, Sabará, Santa Luxia é
Vespasiano.

$3o A região metropolitana de Porto Alegre constitui-se dos municípios de:

Porto Alegre, Alvorada, Cachoeirinha, Carnpo Bom, Canoas, Estância Velha,
Esteio, Gravataí, Guaiba, Novo Hamburgo, São Legpoldo, Sapiranga, Sapucaia do
Sul e Viamão.

4 4o A região metropolitana de Recife constitui-se dos municípios de:

Recife, Cabo, Igaressu, Itamaracá, Jaboatão, Ioreno, Olinda, Paulista e São
Lourenço da Mata.

45o A região metropolitana de Salvador constitui-se dos municípios de:

Salvador, Camaçari, Candeias, Itaparica, Lauro de Freitas, São Francisco do

Conde, Simões Filho e Vera Cruz. a

16 A região metropolitana de Curitiba constitui-se dos municipios de:

Curitibe, Almirante Tamandaré, Araucária, Bocaiúva do Sul, Campo Largo,

Colombo, Contenda, Piraquara, São José dos Pihhais, Rio Branco do Sul, Campina
Grandedo Sul, Quatro Barras, Mandirituba e Báisa Nova.

LA a aa

Beléme Ananindeua.

48o A região metropolitanade Fortalezadé

Fortaleza, Caucaia, Maranguape, Pacatuba;e Aquiraz.1” qn Soa nissan e eo
metropolitana será jai do vigente na Capitaiido respectivo Estado.

art. 2o” Haverá em cada região metropolitg um Conselho Deliberativo « um
Conselho Consultivo, criados por lel estadual.

€1* O Conselho Deliberativo constituirsed de 5 (cinco) membros de reco
niicida capacidade técnica ou administrativa, nomeados pelo Governador do Esta-

do, sendo um deles dentre os nomes que figurem em lista tríplice feita pelo Prefeito
da capital e cutro mediante indicação dos demais municípios integrantes da região
metropol a.

4 2* O Conselho Consultivo compor-se-i de um representante de cada munt-

cíplo integrante da região metropolitana sob a direção do Presidente do Conselho
Deliberativo.

4 3o Incumbe ao Estado prover, a expensas próprias, as despesas de manu-

tenção da Conselho Deliberativo e do Conselho Consultivo.

Art. 3o Compete ao Conselho Deliberativo:

1 — promover a elaboração do Plano de Desenvolvimento Integrado aa região
metropolitana e a programação dos serviços comuns;

TI — coordenar a execução uu progrunas e projetos de isveicõas da segião me

tropolitana. objetivando-lhes, sempre que possivel, & unificação quanto aos serviços

comuns.

Parágrafo único. A unificação da execução dos serviços comuns efetuarsek

quer pela concessão do serviço & entidade estadual, quer pela constituição de empre-
ma de âmbito metropolitano, quer mediante outros processos que, atrevés de com

vênio, venham a ser estabelecidos.



Art. 4* Compete ao Conselho Consultivo:

1 — opiner, por solicitação do Conselho Deliberativo, sobre questões de inte.

resse da região metropolitana;

H — sugerir ao Conselho Deliberativo a elaboração de planos regionais e &

adoção de providências relativas à execução dos serviços comurs.

Art. 5o Reputam-se de interesse metropolitano os seguintes serviços comuns

sos municipios que Integram a região:

I — planejamento Integrado do desenvolvimento econômico e social;

H — saneamento básico, notadamente abastecimento de água e rede de esgo-

tos e serviço de limpeza pública; ”

HI — uso do solo metropolitano;

IV — transportes e sisternas viário;

V — produção e distribuição de gás combustivel canalizado;

VI — aproveitamento dos recursos hídricos e controle da poluição ambiental,

na forma que dispuser a lei federal;

VE — outros serviços incluídos na área de competência do Conselho Delibera-

tivo por lei federal.

Ar.6o Os munici da região metropolitana, que participaremda execuçãoua jnainmsento Doca nro oo ep postroolllane, qu ferência na obtenção de
Pecursos federais e estaduais, inclusive sob « forma de bem como
de garantias para: empréstimos.

Parâgrato único. É facultado ao Poder Executivo Federal, incluir, entre as
diretrizes e prioridades a que alude o artigo 25, 8 1o, alinea «a» da Constituição, &
participação dos municípios na execução do planejamento integrado e dos serviços
Comuns da região metropolitana.

Art. 7o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Elatlão G. Médici — Presidente da República.

Altredo Buzaid.

Antnio Delfim Netto.

dão Pralo dos Reis Velloso.

José Costa Cavalcanti.

FE As

LEI COMPLEMENTAR N.:27 — DE 3 DE NOVEMBRO -DE 1975

Alteraa redação do artigo%o da Lei mM (de3 deprcoç og Age
O Presidente da República.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1o O artigo 7o (<caput») e seu £ 1o da Lei Complementar n. 14, de 8
de junho de 1973, passam a rar com a seguinte redação:

«Art. 2o Haverá em cada região metropolitana um Conselho De-
Hberativo, presidido pelo Governadordo Estado, e um Conselho Con-
sultivo, criados por le! estadual,

$ 2o O Conselho Deliberativo cortará em sus composição, além
do Presidente, com 5 (cinco) membros de reconhecida capacidade téc-
nica ou adminístrativa, um dos quais será o Secretário-Geral do Con-
selho. todos nomeados pelo Governador do Estado, sendo um deles
dentre os nomes que figurem em lista tríplice organizada pelo Pre.
feito da Capital e outro mediante indicação dos demais municipios in-
tegrantes da região metropolitana».

Art. 2 Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publi.
cação, revogadas as disposições em contrário.

Armando Falcão.

João Paulo dos Reis Velloso.

Maurício Rangel Reis.
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LEI COMPLEMENTARN. Si — DE 39 DE MAIO DEM <!—
“fipãe sobre à Região Metropoliana da Grande São Praia .

O Governador do Estado de São Paulo. “
La Cllpiemenar: * A eeemlia Taglaitiva decreta 6 se premmgo a ship

det io A Resto da São Paulo, termos
J8s da Conntiuiado da Pe e da Lei ae foderal 2 36 1)

2873, cometi: comunidade : & área terrhto.SER Ep pera Mieiitoratirios, Citatroa,

2 Reputanrasde interesse metropolitano os seguintes serviçosE o
1 — planejamento integrado do desesrvolvimento econômico « social;

v — produçao e distribuição de gás ceesbustivei coneltundo;
VI— to dos dam ra nara uuieliio a conirels poluição ambiental,

VII — outras serviços que assim foruih definidos por let Soderat.

Ar. 3 Compete ao Eutado:

1 — a realtmação do rtserado da Negão . e
Grande São Paulo e o do notas para 6 seu e

HD — a a«laberaçãode dos servigos comuns de inisquesometropolitano, mas é pé do planejamento do desenvelvs
mento naciona)e estadual;

à TE = à lação, supe que eo da cão ds caro mer
IV — a coordenação da execução dos programas « projetos de interesse metro

— poltano;,

V— à concessão, Da e nar da o DeTVÍçOS comuna 6 Inferuma e
mailiopaliino é 6 Ição des respamitãs pais

yVi — à organização do sistema da Região Mutropolitana da Grande São Pauls;
VII — 6 estabelecimento de normas gerais sobre a execução dos serviços

comuns de interesse metropolitano e o se cumprimento e controle; e

VII — e e reserva de áreas de interesse Dem assim
o dso reed de da remeretabem eo
com as normas reguladoras do uso do solo metropolitano.

Art.4o Considerar-se-So participantes da execução do planejamento integrado
« dos serviços comuns de interense metropolitano os Municipiosde Região Maetro-
pojtana Ca Grando São Faulo que se vincularem às disposições corsintitas desta

Complementar, especialmente as dos 44 2 e 3o deste artigo e cujos reprtsen-
tantes assinem o protocolo de participação, em reunião do Conselho Consultivo
Metropolitano de Desenvolvimento Integrado a que se refere o artigo &.



Art.€o Tim cricóm, me Região Metropolitano da Grando São Pauio:

1 — o Consslho Deliberativo da Grando São Paulo — CODEGRAN; e

. TE — é Conselho Consultivo Metropolitano de Desinvelvimanto Integrado de
Grande São Paulo — CONSULTI.

- coil, Con ns Como Deliteretivo da Greado Mio Paio —*

1 — gemer permanente sbestimação do Piano Mstrepaliano

13 — coordenar, acompanhar « contreisr 4 execuçãodo plo. . referefeet ergpethano cool meios pn A ê x
Tt — pengamar os serviços cumuns de intotesto metropotitido e discipiinar

a aplicação dos recursos que lhe sujas destinados;

gos cisaDaS do interação perdesse meo editaro- idos
1" Ga ianelasmondo releéiva com inventos sito de órgãos

Ager dad repulsa poser dia
que s cia interessem direta mediante:

a) a análico de progranaas s projetos setpríais; .

» a enálics do propostas orçamentárias é planos de aplicação setorial;
. 0) a definição de prioridades para o fim ds obtenção de financiamento pe-

rente entidades públicas ou privados, macionais, estrênguiras ou Internacionais, com

à expedição do competente certificado para os fins do disposto no artigo 8o;

a É tompanhanento; 5 atualhação ss O! esntrols-ds emsnução de: programas

e projetos.

VI — promover as medidas necessárias à unificação da execução dos serviços .
comuns de intensese metropolitano;

vz decidir sobre lhe submetidasma; Pe as questões que esfera polo

vaso gêo ro! SSWE E)
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VE — Botaltmr a concessões, autorteações + porminõosde serviços camas
do intereços astropotitano é propor & fivação Gm turiêns à cias relativos.

mectis, Rol recniciçõos Iotegruntas és RegiãoMetropeliimada Grando Gis Pod:
X— de necessárias

XI — gerir os recursos finenceiros que lhe sejam destinados;

XE — elaborar o sua Regimento Internó; «

NIH — promover, Inimemmódio des entidades competentes, a execução de
servigoe, obras Deiisdades Vogais, decorrentes ds plarqjames integradoda
região inetropolitana, quando for 6 cam. . e

Parágrafo único. do CODQQRAN emabelscar ch normas | eita

ds Grande São q o .
ir.9 As dos serviços a do iniorasco mxpirepaiitano,: e nad fia

(cinco) membros,a saberir.:.. . oo

1 — Secretário do Ecmemito Planejamento, na qualidade de Praiidente nato;

E — Secretário des Serviges e Obras Públicas;

IV — representantedo Município da Capital;

da Grande Bão Paulo os j Ps siegranna tuna
$ 1o O representante do Municipio da Capital será nomeado pelo Governador,

mediante indicação, em lista tríplice, feita pelo Prefeito,

42o Ou demais reunicipios escolherão seu representante, para nomeação do
Governador, pela forma que for estabelecida no regimento interno do CONSULTI

Art. 11. Dentro de 30 (trinta) dias contaçios da vigência desta Lei Comple

mentar, será expedido, por decreto, o regulamento do Conselho Deliberativo da

Grande São Paulo — CODEGRAN.

se do pega



au Pis CER Consultivo da Região Motropontena di Grando

1— mico, do CODEGRAN, nobre questões de intaruma da

psiER de Tara a soa Mtrepads daGrando
Parágrafo timido. O CONSULTI elaborará o sou regimento interno dentro de

3 tirinta) dias a parttr da publicação desta Les Complementar.

Art. 13. O Comsilho Consutttvo da Bagião da GrandeSão
Paulo — CONSULTI, ne estrutura da da Emnemiaé
mento, sará constituido 2 (um) reprentanto do cada mrundcópio da va
Mocopaliasa da Grande Bão Pelo é presídio plo Prednso do Consdio

DP qc Ego fra Sata à Pao dure ai

na rpg é Finnsjamento.

ted ds é

tmertaçãe dorms o co seres PN Fr qd nd ? árias cu corr ERniCicos Mtomynsio andres nseita de cbncicêas E UTAMAS ports + E ; PR oo Habeas, germi
: Secretaria de Economia + Planejamento, que erteja gundo utiliaada pelo do SE

Executivo da Grando São Pano — GEGRAN, de conformilindo com os regiituas. ..., qa go
da Contodoria Geral do Estado; o PO a BEcdge A E

E — em dinheiro. 3 des .

ar. ss O regime jurídico doa empregados da wociotado má cdMiphtoreis + =
mente o da legislação trabalhista.

ta Aos empregados contratados sob o regime de legislação trabalhista fica
exprememente vedada e aplicação dos preceitos das leis estaduais que concedem

X à complementação, pelo Estado, de aposentadoria, pensles ou qualquer cutras
vantagens.

92o Os empregadosda sociedade serão te contratados me-
* dante processo de seleção apropriado, na forma prevista em regulamente interno,

Art. 20. Por solicitaçãods sociedade, mer colocadosà sua





LEI N. 898 — DE 18 DE DEZEMBRO DE 1975

Disciplina o uso do solo para a proteção dos manancisia, cursos €

Tessrrasórios de água e demais recursos hiáricos de interesse da
Hegião Metropolitana da Grande São Paulo, o dá providências

correlatas

O Governador do Estado de São Paulo.

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1o Esta Lei disciplina o uso do solo para a proteção dos mananciais,
cursos e reservatórios de água e demais recursos hidricus de interesse da Regilo
Metropoktana da Grande São Paulo, em cumprimento ao disposto nos incisos 11
e Il do artigo 2o e inciso VIII do artigo 3o da Lei Complementar n. 94 4o:, de

29 de maio de 1974.

Art. 2o São declaradas áreas de proteção e, como tais reservadas, as refe.
rentes aos seguintes mananciais, cursos e resérvatórios de água € demais recursos
hidricos de interesse da Região Metropolitana da Grande São Paulo:

1 — reservatório Billings;

1 -- reservatóriosdo Cabuçu, no Rio Cabuçu de Cima, até a barragem no
Município de Guarulhos;

III — ceservatórios da Cantareira, no Rio Cabuçu de Baixo, até as barragens
no Município de São Paulo;

IV — reservatório do Engordador, até a barragem no Municipio de São Paulo;

E —- reservatório de Guarapiranga, até a barragem no Municipio de São
Paulo;

a — reservatório de Tanque Grande, até a barragem no Municipio de Gua-
rulhos;

VII — Rio Capivarie Monos, até a barragem prevista da SABESP, a jusante
ea confiuência do Rio Capivari com o Ribeirão dos Campos, no Municipio de São
aulo; Ê

VII — Rio Cotia, até a barragem das Graças, no Municiplo de Cotia;

IX -- Rto Guaió, até o cruzamento com a Rodovia São Paulo — Mot das
Cruzes. na divisa dos Mynicípios de Poá e Suzano;

X — Rio Itapanhaú, até a confluência com o Fibeirão das Pedras, no Muni.
cípio de Btritiba Mirim;

XI — Rio Itatinga, até os limites da Região Metropolitana;

XII — Rio Jundiai, até a confluéncia com o Rio Oropó, exclusive, no Muni.
cípto de Moji das Cruzes;

XI! —. Rio Juqueri, até a barragem da SABESP, no Municipio de Franco

da Rocha: =
XIV — Tio Taiaçupeba, até a confluência com o Taiaçupeba Mirim, inclusive,

na divisa dos Municipios de Suzano e Moji dasCruzes;

XV — Rio Tietê, até a confluência com à Ric Rekisjuru, no Municipio de-Mojl
das Cruzes; a

XVI — Rio Jaguari, afluente da margem esquerda do Rio Paraíba, até os ll-

mites da Região Metropolitana;

XVII — Rio Biritiba, até a sua foz:

XVIII — Rio Juquiá, até os limites da Região Metropolitana.

Art, 3o . As áreas de proteção de que trata esta Lei corresponderão, no ma-
ximo, às de drenagem referentes aos mananciais, cursos, reservatórios de água e
demais recursos hídricos especificados no artigo 2.

Parágrafo único, Nas áreas de proteção, os projetos e a execução de arrua-
mentos, loteamentos, edificações e obras, bem assim a prática de atividades agro
pecuárias, comerciais, industriais e recreativas dependerão de aprovação prévia
da Secretaria dos Negócios Metropolitanos e manifestação favorável da Secretaria
de Obras e Meio-Ambiente, mediante parecer da Companhia Estadual de Tecno-
logia de Saneamento Básico e de Defesa do Meio-Ambiente — CETESB, quanto
aos aspectos de proteção ambiental, sem prejuízo das demais competências esta-
belecidas na legislação em vigor para outros fins.

Art. 4o As atividades mencionadas no parágrafo único do artigo anterior, se

exercidas sem licenciamento e aprovação da Secretaria dos Negócios Metropoli-
tanos, com inobservância desta Lei, ou er desacordo com os projetos aprovados,
poderão determinar a cassação do licenciamento, se houver. e a cessação com-
pulsória da atividade ou o embargo e demolição das obras realizadas, a juízo da
Secretaria dos Negócios Metropolitanos, sem prejuizo da indenização, pelo infra-
tor, dos danos que causar.
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Art St As áreas de proteção referidas no artigo 2* serão delimitadas por lei,
que poderá estabelecer, nos seus limites, faixas ou áreas de maior ou menor

restrição, conforme o interesse público o exigir.

Parágrafo único. As fuixas ou áreas de maior restrição, denominadas de
primeira categoria, abrangerão, inclusive, o corpo de água, enquanto que as de.
mais, denominadas de segunda categoria, serão classificadas na ordem decrescente
das restrições a que estarão sujeitas.

Ar. 6o Nas áreas de proteção, O licenciamento das atividades e a realização
das obras, referidas no parágrafo único do artigo 3o desta Lei, ficarão sujeitos
às seguintes exigências:

1 — destinação e uso da área perfeitamente caracterizados € expressos nos pro

jetos e documentos submetidos a aprovação; r

HH — apresentação, nos projetos, de solução adequada para a coleta. tratamen-

to e destino final dos residuos sólidos, liquidos e gasosos produzidos pelas ativida-
des que se propõem a exercer ou desenvolver nes áreas;

IH — apresentação, nos projetos, de solução adequada, relativamente aos pro-

blemas de erosão é de escoamento das águas, inclusive as pluviais.

.$ 1o O Ucenciamento das atividades hortifruticolas independerã de projetos,
desde que o documento submetido à apruvação contenha os demais requisitos pre-

vistos neste artigo.

4 2% Q licenciamento de atividades e a aprovação de projetos por quaisquer

outros órgãos públicos dependerá de aprovação prévia da Secretaria dos Negócios

Metropolitanos e manifestação da Secretaria de Obras e Meio-Ambiente, mediante

parecer da Companhia de Tecnologia de Saneamento Básico e de Defesa do Meio

Ambiente — CETESB, relativamente ao cumprimento dos incísos 1 a Ill e 5 1*

deste artigo. :

ft 3o Dos documentos de aprovação constará, vbrigatorkamente, que o uso

da área só será admitido em conformidade com esta Lei.

Art. 7o Os órgãos e entidades, responsáveis por públicas a serem exe-
cutadas na» âicas de pist.,oc, deverão submeter, pr: nte, os respectivos pro-

jetos à Secretaria dos Negócios Metropolitanos. que estabelecerá os requisitos mi-

nimos para a implantação dessas obras, podendo acompanhar sua execução.

Art 8o Nas áreas ou faixas de maior restrição, denominadas deprimeira

categoria, somente serão permitidas atividades. recreativas e a execução de obras
ou indispensáveisao uso e 4 veltamento dc recurso hídrico, desde que
não coloquem em risco a qualidade de dguao

91o As faixas de primeira categoria, observadas as normas desta Lel, pode-
o ser computadas no cálculo das áreas reservadas para sistemas de recreio em

loteamentos.

12o Vetado.

Art. 9o Na elaboração, implantação e adequação dos pianos-de urbanizaçãosm: - jo are

e desenvolvimento, a serem executados na Região Metropolitama da Grande São

Paulo, a Secretaria dos Negócios Aletropolitanos observará o disposto nesta Lei.

Art 10. Em cada área de proteção, a Secretaria dos Negócios Metropolitanos

aplicará as medidas necessárias à adaptação das urbanizações, edificações e ativi-

dades existentes às disposições desta Lei.

Parágrafo único. As urbanizações. edificações e atividades «existentes ou exer-

cidas anteriormente a esta Lei, gozarão de prazo adequado para se adaptarem às
suas exigências ou procederem à sua transferência para outro Jocal e, na impos-

sibilidade de o fazerem, poderão ser suprimidas mediante indienização ou desa-

. propriação.

Art. 11. As restrições a serem estabelecidas em lei e correspondentes às áreas

de proteção a que se refere o artigo 2, sem prejuizo da legislação em vigor para

outros efeitos, constarão de normas relativas a:

1 — formas de uso do solo permitidas e as características dle sua ocupação e

aproveitamento;

H — condições minimas para parcelamento do solo e pmra a abertura de
arruamentos;

ep
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UI — condições admissíveis de pavimentação e Impermesbilização do solo;

1V — condições de uso dos mananciais, cursos e reservatórios de água, obede.
eidos a classificação e o enquadramento previstos em leis e regulamentos;

V — formas toleráveis de desmatamento nas áreas de proteção;

VI — condições toleráveis para a movimentação de terras nas áreas de pro-
teção;

a — ampliação e aumento de produção dos estabelecimentos industriais, lo-
calizados nas áreas de proteção que possam oferecer riscos à qualidade dos re
curtos hidricos;

VIII — exigências a serem cumpridas pelas indústrias existentes ou em cons-
trução nas áreas de proteção, e o plano de remanejamento das que nelas não
puderem permanecer;

1X — emprego de defensivos e fertilizantes e prática de atividades hortifrutá-
Eranjeiras, que deverão ser limitadas às formas que não contribuam para a de
terioração dos recursos hidricos;

X — condições e limites quantitativos de produtos nocivos que poderão ser
armazenados nas áreas de proteção, sem riscos para a qualidade dos recursos

húdricos; ”
XI — condições de passagem de canalizações que transportem substân:

consideradas nocivas às áreas de proteção; a

XII — condições de coleta, transporte e destino final de esgotos e residuos
sólidos, nas áreas de proteção;

XIII — condições de transporte de produtos considerados nocivos.

Art. 12. As restrições a que se refere o artigo anterior serão fixadas em con-
formidade com as normas desta Lei e com base em critérios de proteção ao meio-
ambiente, fornecidos pela Secretaria de Obras e Meio-Ambiente, através da Com-
panhia Estadual de Tecnologia de Saneamento Básico e da Defees dn Meio-Ambien-
pe CETESB, e de uso do solo, fornecidos pela Secretaria dos Negócios Metro-
politanos. ERRA:

Art 13. Os infratores das disposições desta Lei e respectivos regulamentos
fica: ujeitos à aplicação das seguintes sanções, sem prejuizo de ouirds estabe-
tecl em leis especiais:

I —- advertência, com prazo a ser estabelecido em regulamento, para & regu-
larização da situação nos casos de primeira infração, quando não haja perigo
iminente à saúde pública;

Il — multa de Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) a Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros)
por dia, tendo-se em vista 0 patrimônio do agente infrator, localizado na área de
Cri se não efetuada a regularização dentro do prazo fixado pela Adminis-
tração:

as pela execução de arruamento, loteamento, edificação ou obra, sem apro-
vação prévia da Secretaria dos. Negócios-Metrópelitanões h

b) pela prática de atividades agropecuárias, comerciais, industriais e recreati-
vas, sem aprovação prévia da Secretaria dos Negócios Metropolitanos;

e! pela execução de arruamento, loteamento, edificação ou obra e pela prática
de atividades agropecuárias, comerciais, industriais e recreativas em desacordo
com os termos da aprovação ou com infração das disposições desta Lei e respec-
tivos regulamentos.

III — interdição, nos casos de iminente perigo à saúde pública e nos de intra-
ção continuada;

IV — embargo e demolição da obra ou construção executada sem autorização
ou aprovação, ou em desacordo com os projetos aprovados, quando a sua perma-
nência ou manutenção contrariar as disposições desta Lei ou ameaçar a qualidade
do meia-ambiente, respondendo o infrator pelas despesas a que der causa.

41o As medidas previstas neste artigo serão aplicadas pela Secretaria dos
Negócios Metropolitanos.

& 2o As penalidades de interdição, embargo ou demolição poderão ser apl
cadas sem prejuízo daquelas objeto dos incisos 1 e II deste artigo.



19% O valor da multa prevista no incisô II deste artigo será de Cr$ 100,00
(cem cruzeiros) a Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) por dia no caso de atividades
hortifrutícolas.

44o O valor da multa prevista no inciso II deste artigo e em seu $ 3o será
automaticamente reajustado mediante a aplicação dos coeficientes de atualização

. monetária de que trata o artigo 2o da Lei Federal n. 6.205 (*), de 29 de abril de 1975.

Art 14. A aplicação de sanções às infrações ao disposto na presente Lei,
quando ocorrer poluição também no meto-ambliente, não impedirá a incidência de
outras penalidades por ação da Companhia Estadual de Tecnologia de Saneamento
Básico é de Defesa do Meio-Ambiente — CETESE, nos termos da legislação esta-
dual sobre proteção do meio-ambiente do Estado de São Paulo, contra agentes

poluidores.

-- Art 15. O produto da arrecadação das multas decorrentes das infrações pre-
evistas nesta Lei constituirá receita do

Investimento, quando aplicadas pela Secretaria dos Negócios Metrepolitanes, ca-
bendo a responsabilidade pela cobrança à instituição do Sistema de Crédito do
Estado, encarregada de administrá-lo.

Art 16. Da aplicação das sanções previstas nesta Lei caberá recurso ao Se-
cretário dos Negócios Metropotitanos.

Art 17. Esta Lei será regulamentada dentro de 180 (cento e oitenta) dias,
contados de sua publicação.

Art. 18. Esta Le! entrará em vigor na data de sua publicação.

Paulo Egydio Martins — Governador do Estado.

(*) V. LEX, Leg. Est. 1974, pág. 172; Leg. Fed. 1975 pás 215.

eder
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LEI N. 2177 — DE 26 DE NOVEMBRO DE 1979
Altera 0 Inciso IX, do artigo 2', da Let t. 898 ('), de 13 de dezembro de 1975

O Governador do Estado de São Paulo.

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1o (Vetado).

Art. P O Inciso IX, do artigo 2o, da Lei n. 898, de 18 de dezembro de 1975,
passa a ter a seguinte redação:

«IX — Rio Gus, até o cruzamento com a futura via expressa

São Paulo — Moji das Cruzes, na divisa dos Municípios de Poá e Su-
zano.+

Art. 3o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Paulo Selim Maluf — Governador do Estado.

DECRETO N. 15037 — DE 6 DE MAIO DE 1880

HBegulamenta a Le n. 2.177 ('), de 26 de novembro de 1979, delimitando
oé novos perímetros das áreas de proteção formadas pela bacia

hidrográfica do rlo Gualó

Paulo Salim Maluf, Governador do Estado de São Pauio, no uso de suas atri-

buições legais, decreta:

Art. 1o As áreas de proteção aos manancials metropolitanos ormadas pela

bacia hidrográfica do rio Guaió, definidas no inciso IX, do artigr >. da Lei un.

298 (:), de 18 de dezembro de 1975, com a nova redação dada pe!” artigo 2* da

Lei n. 2177, de 26 de novembro de 1979, estão delimitadas e mapeadas nas corres-

pondentes cartas planialtimétricas, em escala de 1:10000 do levantamento aeroto-
togramétrico do Sistema Cartográfico Metropolitano, a que se refere o artigo 1o

da Lei n. 1.172 (3), de 17 de novembro de 1976 e que, devidamente autenticadas, en
contram-se depositadas junto à Secretaria dos Negócios Metropolitanos.

$ 1o Para os efeitos desta Decreto, o traçado da futura via exnressa São
Paulo—Moji das Cruzes a que se refere o artigo 2o da Lei n. 2177/72, é à cons-

tante do projeto executivo elaborado e aprovado pela Secretaria dos Transportes

através do Departamento de Estradas de Rodagem — DER, e que se encontra

* arquivado naguela Secretaria e na dos Negócios Metropolitanos.

42o A direção do eixo da via expressa re'erida no parágrafo anterior, é defl-

nida pela união de dois pontos físicos perten: es ao eixo do projeto da rodovia,

assim descritos: o ponto fisico n. 1. dista 21 rsetros na direção norte, medido a

partir do RN (referência de nivel) n. 1.793; o ponto fisico n. 2, dista 273 metros,

na direção norte, medido a partir do RN n. 1772, ambos localizados no Muni-

cíplo de Poa. 4

$3 Fazem parte integrante deste Decreto as cóptas das plantas ns. 143 e

144 do Sistema Cartográfico Metropolitano, com os lançamentos gráficos a que se

refere o «caput» deste artigo, em que constam inclusive, o traçado do projeto da

futura via expressa São Paulo—Moji das Cruzes, bem como seus referenciais

físicos, mencionados no parágrafo anterior.

Art. 2o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Paulo Sallm Maluf — Governador do Estado.
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LEI N. 1.172 (*) — DE 17 DE NOVEMBRO DE 1976

Delimita as áreas de proteção relativas aos mananciais, cursos € reservatórios
de água, 2 que se refere o artigo 2' da Lei n. 898 (*), de 18 de dezembro de
1975, estabelece normas de restrição de uso do solo em tais áreas e dá

providências correlatas

O Governador do Estado de Sãko Paulo: *

Faço saber que a Assembiéia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam delimitadas, como áreas de proteção, as contidas entre os
divisores de água do escoamento superficial contribuinte dos mananciais, cursos

e reservatórios de água a que se refere o artigo 2o da Lei n. 898, de 18 de dezembro

de 1975, conforme lançamento gráfico constante da coleção de cartas planialtimé-
tricas, em escala de L:10,000 da levantamento aerofotog-==iétic, co Sistema Car.
tográfico Metropolitano, efetuado em 1974, registrado no Estado-Maior das Forças
Armadas, sob n. 85/74 e cujos originais serão autenticados e depositados na Se-
cretaria dos Negócios Metropolitanos.

Art. 2* Nas delimitações de que trata o artigo anterior constituem áreas ou
faixas de 1o categoria ou de maior restrição:

1 — os corpos de água;

H — a faixa de 50 metros de largura, medida em projeção horizontal, a partir

da linha de contorno correspondente ao nível de àgua máximo dos reservatórios
públicos, existentes e projetados; e

WI — a faixa de 20 metros de largura, medida em projeção horizontal, a partir
dos limites do álveo, em cada uma das tidos no artigo 2o da
Lei n. 898, de 18 de dezérmibro de 1975, e » bem como
em cada urtia das margens dos afluentes prmi: eservatõrios públicos, exis-
tentes e projetados;

IV — as faixas definidas no artigo 2o e sua alinea ca» da Lei Federal n.Dra
de 15 de setembro de 1965, referentes às margens dos demais cursos de rH

V — as áreas cobertas por mata e todas as formas de vegetação primitiva:

VI — as áreas com quota inferior a 1,50 metros, medida a partir do nível má:
ximo dos reservatórios públicos existentes e projetados e situados a uma distância
minima inferior a 100 metros das faixas de que tratam os incisos II e ill deste ar:

go; 4

VII — as áreas onde a declividade média for superiora-80%, calculada a inter-
valos de 100 metros a partir do nível de água máximo dos reservatórios públicos
guistentes e projetados e dos limites do álveo dos rios, sobre as linhas de maior

ve.

Parágrafo único. Consideram-se afluentes primários:

1 — os cursos de água diretamente tributários dos reservatórios públicos,

existentes e projetados, e dos rios citados no artigo 2* da Lei n. 898, de 18 de de
zembro de 1975;
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2 — O curso de água diretamente tributário, resultante da confluência de dois
ou mais rios, considerando-se, também, seu prolongamento, o re formador que

tiver maior área de drenagem.

Art. 3o Constituem àreas ou faixas de 2o categoria, ou de menor restrição,

aquelas situadas nas áreas de proteção delimitadas no artigo 1o e que não se en.
quadrem nas de 1* categoria, discriminadas no artigo 2.

Art, 4o As áreas ou faixas de 2o categoria são assim classificadas:

1 — áreas ou faixas de Classe A;

Ii — áreas ou faixas de Classe B;

III -— áreas ou faixas de Classe €.
,

as Art. 5o São áreas ou faixas de Classe A:

TI — as áreas arruadas e ocupadas com densidade demográfica bruta superior
a habitantes por hectare, estabelecidas com base nas fotos e cartas planiaitime

tricas do levantamento aerofotogramétrico do Sistema Cartográfico Metropolitano,

mencionado no artigo Io;

Ii — as demais áreas arruadas, constantes do levantamento aerofotogramétrico,
contiguas às áreas ou faixas definidas no Inciso I

fit O cálculo das densidades a que se refere o Inciso I será feito conside

rando-se:

1 — como base territorial mínima de cálculo, as quadrículas com área de 1

(um) hectare, resultantes da subdivisão em 100 partes iguais, das quadrícuias

formadas pelas coordenadas topográficas representadas nas cartas planlaltimétri-

cas em escala 1:10.000 do Sistema Cartográfico Metropolitano, mencionado no ar-

tigo 2o;

2 — a ocupação média de 4,3 ocupantes equivalentes por edificação,

1 2o Para efeita do disposto nos incisos II e III'são consideradas contíguas
as áreas cujcs pontos ricis próximos disteauy, eutic ai, de 14 suamino 100 metros.

Art. 6o São áreas ou faixas de Classe B as contíguas às de Classe A, delimi-
tadas mediante a aplicação dos critérios constantes do Quadro 1, anexo a esta Lel.

Art. 7? Constituem áreas ou faixas de Classe C as não compreendidas entre

as de Classe A e B.

Art. 8 As águas dos mananciais, cursos e reservatórios de água e demais
recursos hidricos & que se refere o artigo 2o da Lei n. 898, de 13 de dezembro de

197,5, destinam-se, prioritariamente, ao abastecimento de água.

41o É permitida a utilização das águas para o lazer, sob controle, desde que
não seja prejudicado ouso referido no «caput» deste artigo.

$ 2* As águas poderão ainda ser utilizadas pará. irrigação de hortaliças e ge
ração de energia, desdê que não sejam prejudicados os usos de que tratam o «ca-

put eo 3 1o deste artigo.

Art. 9o Nas áreas ou faixas de 1* categoria ou de maior restrição, somente

. São permitidos os seguintes usos e atividades:

I — pesca;

IH — excursionismo, excetuado o campismo;

II — natação;

IV — esportes náuticos;

V — outros esportes ao ar livre, que não importem em instalações permanentes
e quaisquer edificações, ressalvado o disposto no artigo 10.

Art. 10, Nas áreas ou faixas de 1* categoria ou de maior restrição, somente
são permitidos serviços, obras e edificações destinados à proteção dos mananciais,
à regularização de vazões com fins múltiplos, ao controle de cheias e à utilização
de águas prevista no artigo 8o.

Parãgrafo único. E permitida, observado o disposto no parágrafo único do ar-
tigo 3o, da Lei n. 898, de 18 de dezembro de 1975, a construção de ancoradouros de
pequeno porte, rampas de lançamento de barcos, praias artificiais, pontões de pes-
ca e tanques para piscicultura.
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Art. 11. Nas áreas ou faixas de 1o categoria ficam proibidos o desmatamento,
a remoção da cobertura vegetal existente e a movimentação de terra, inclusive em-

préstimos e bota-fora, a menos que se destinem aos serviços, obras e edificações

mencionados no artigo 10.

Art. 12. Nas áreas ou faixas de 1' categoria não é permitida a ampliação de

serviços, obras e edificações já existentes, que não se destinem às finalidades defl-

nidas no artigo 10, bem como a ampliação ou Intensificação dos processos produ-
tivos de estabelecimentos industriais existentes.

Art 13. Nas Areas ou faixas de Z* categoria são permitidos, observadas as res-
trições desta Lei, somente os seguintes usos:

I — residencial;

E — industrial, de acordo com a relação das indústrias permitidas pela Compa-

nhia Estadual de Tecnologia de Saneamento Básico e de Defesa do Meio-Ambtente
— CETESB, fara exercer atividades nas áreas de proteção dos mananciais da Re
glão Metropolitana;

HI — comercial, com exceção do comércio atacadista;

IV — de serviços e institucional, com exceção de hospitais, sanatórios ou at.
tros equipamentos de saúde pública, ressalvados os destinados ao atendimento das

populações locais e desde que não sejam especializados no tratamento de doenças

transmissíveis;

V — para lazer;

VI — hortifruticola;

VII — para florestamento, reflorestamento e extração vegetal.

Art. 14. Nas áreas de Classe A, somente serão admitidos parcelamento, lotea-

mento, arruamento, edificação, reforma, ampliação de edificações existerites, ins-
talação de estabelecimentos, alteração de uso ou qualquer outra forma de ocupação,
se satisfeitas as seguintes exigências:

I — quota ideal de terreno por unidade residencial, comercial, industrial, de
serviços e institucional de, no mínimo, 500 m':

“IN — máxima Densidade Bruta Equivalente (Dbeq) de S0 ocupantes equivalen-
tes por hectare;

HI —. fndices urbanísticos constantes do Quadro II, anexo a esta Lei.
fit O inciso II não se aplica, isoladamente, a imóvel destinado a uma resi-

dência unifamiliar, bem como a estabelecimentos comerciais e industriais.

$ 2o Na ocupação de qualquer lote de terreno, deve permanecer obrigatoria-
mente sem pavimentação e impermeabilização uma extensão de terreno não infe-
rior a 20% da área total do lote,

Art 15. Para efeito desta Lei, o cálculo da Densidade Bruta Equivalente
(Dbeg) será feito mediante a aplicação das fórmulas constantes do Quadro III,
anexo.

Parágrafo único. Na aplicação das fórmulas constantes do Quadro III, anexo,

o número de empregos industriais será calculado com base nas quotas da área cons:
trulída por emprego, constantes do Quadro IV, anexo.

Art. 16. Nas áreas de Classe Be C, ressalvado o disposte no artigo 17, somen-

te serão admitidos parcelamento, loteamento, arruamento, edificações. reforma,

ampliação de edificações existentes, instalação de estabelecimentos, alteração de
uso, OU quaiquer outra forma de ocupação, se satisfeitas as seguintes exigências:

1 — índices urbanísticos constantes dos Quadros V e VI, anexos;

1 — Densidade Bruta Equivalente (Dbeg) constante do Quadro VII, anexo;

III — Quota Bruta Equivalente (Qbeq) de terreno por unidade de uso residen-
cial, constante do Quadro VIII, anexo.

$ 1o O cálculo da Densidade Bruta Equivalente (Dbeqg) será feito na forma
do artigo anterior.

$ 2o O cálculo da Quota Bruta Equivalente (Qbeq) de terreno por unidade de
E residencial será feito mediante a aplicação das fórmulas constantes do Quadro

anexo,



! 43o Na ocupação de qualquer late de terreno, as percentagens da área do lote
que devem permanecer sem pavimentação e impermeabilização serão, obrigatoria-
mente, não inferiores a:

1 — 30% nas áreas e faixas de Classe B;

2 — 40 nas áreas e faixas de Classe C.

Art. 17. Os parcelamentos, loteamentos, arruamentos, edificações, reformas.
ampliações de edificações existentes, instalações de estabelecimentos, alterações de
uso ou quaisquer outras formas de uso em glebas ou terrenos que compreendam
áreas de 2o categoria, Classe C, e de 1o categoria de que trata O inciso V do arligo
2o, guzarão de bonificações, sendo a mâxima Densidade Bruta Equivalente (Dbeg)
admissível, calculada multiplicando-se os valores constantes do Quadro VII pela
Susa de penificáção «f>, determinado com a aplicação da expressão constante do
uadro TEL.

$1o Os valores minimos de Quota Bruta Equivalente (Queg) por unidade de
uso residencia! para esses empreendimentos serão obtidos dividindo-se os valores
constantes do Quadro VIII pelo fator de bunificação «f» referido no «caput» deste
artigo.

$ 2* Nos empreendimentos a que se refere este artigo o valor máximo admis-

-— sivel do coeficiente de aproveitamento será o menor dentre os dois seguintes:

1 — o valor dado pela aplicação da expressão constante do Quadro VI;

2 -- 49 (quatro inteiros e nove décimos).

13o O valor máximo do Índice de elevação é 4 (quatro). Em

84» à aplicarão das honificações previstas no «caput» deste artigo fica con :
dicionada à prévia adequação das áreas cobertas de mata e de todas as formas de
vegetação primitiva a um dos seguintes regimes:

1 — vinculação obrigatória aos empreendimentos correspondentes, limitado o E
seu uso às restrições referentes à área de 1' categoria;

2 — doação ao Estado, sob condição de destinação especifica; .

3 — doação ao Estado, ficando este autorizado a conceder, com a anuência do 1
doador, o direito real de uso sobre as áreas, nos termos do artigo 7o do Decreto-Lei E
Federal n. 271 (*), de 28 de fevereiro de 1967 e obedecidas as restrições referentes

às áreas de 1o categoria.

Art. 18. Nas áreas de exploração hortifrutícola, de florestamento, refloresta-
mento e nas destinadas à extração vegetal deverão ser, também, observadas as nor:

mas de proteção e conservação do solo definidas pela Secretaria da Agricultura.

Art. 19. A remoção indispensável da cobertura vegetal somente será permi- y
tida, obedecida a legislação em vigor e mediante aprovação da Secretaria da Agri-

cultura, após próvia manifestação favorável da Secretaria dos Negócios Metropo-

, E . litanos nos seguintes casos: . ia gi ao "baião Doug

13 ounóra IHasanad “VE pata hnplantaçãoUM ras E rsaryr piso sanidade Quidra
di tai H — para a exploração hortifruticola, florestamento, reflorestamento e ex-

A tração vegetal, em regime de utilização racional, ou para substituição por vegeta
- cão com lirtalidades estéticas, recreativas ou de proteção. a PR

— a Art. 20. As obras que exijam movimentação de terra deverão, sem prejuizes, sinsidcas
RA de outras exigências, ser executadas segundo projeto que assegure a proteção dos” de

corpos de água contra o assoreamento € a erosão, a ser aprovado pela Secretaria
dos Negócios Metropolitanos.

Parágrafo único. Os locais preferenciais de escoamento de águas pluviais de
verão ser adequadamente protegidos por obras contra a erosão.

Art. 21. A alteração, ampliação ou intensificação dos processos produtivos
de estabelecimentos industriais, relacionados entre os permitidos pela CETESB em
áreas de proteção de mananciais, dependem da prévia aprovação prevista no pará:
grafo único do artigo 3o da Lei n. 898, de 18 de dezembro de 1975.

Art. 22. Os sistemas públicos de abastecimento de água e de esgotos sanitá-
rios atenderão somente às áreas e faixas de Classe À é B, ressalvados os exis
tentes até a data da publicação desta Lei.



Art. 23. Os efluentes dos sistemas públicos de esgotos sanitários deverão ser

afastados das áreas de proteção.

4 1o Quando na bacia receptora não houver sistema de esgotes adequado, os
efluentes a que se refere este artigo deverão ser previamente tratados, de acordo
com as exigências da CETESB.

4 2o Nos casos em que o afastamento e o tratamento forem inviáveis, so

mente será permitida a disposição de efluentes de sistemas públicos de esgotos nas
áreas de 2o categoria e desde que recebam o tratamento mats conveniente dentre
um dos dois seguintes:

ú — tratamento biológico e desinfecção do efluente:
— tratamento a nivel primário. no minimo, seguido de infiltração ou trri-

gação subsuperfícial, assegurada a proteção do lençol freático.

3 3o Nos casos referidos no item 1 do 4 2o, o número mais provável de colifor-
mes & o fixado pelos padrões de balneabilidade, estabelecidos pelo órgão federal
competente.

4 4o A CETESB poderá estabelecer limites à concentração de nutrientes nos
efluentes, nos casos em que o manancial manifeste tendências à eutrofização ace-
lerada, caracterizada por desenvolvimento de vegetação macro ou microscópica
prejudicial à utilização da água, conforme referido no artigo 8o.

4 5o Na eventualidade de o órgão responsável delxar de atender ao disposto

neste artigo, poderá o Estado assumir os sistemas de saneamento básico para ade:
quá-los às normas desta Lei.

Art. 24. Os sistemas particulares de esgotos não ligados ao sistema público
deverão ser providos, pelo tmenos. de fossas sépticas, construídas segundo normas
técnicas em vigor, com seus efluentes infiltrados no terreno atravês de poços ab-
sorventes ou irrigação subsuperficial, assegurando-se a proteção do lençol freático.

4 1o Nas áreas não servidas por sistemas públicos de esgotos sanitários ou de
abastecimento de água, a distância minima entre 0 poço ou outro sistema de cap-
tação de água e o local de infiltração do efluente de fossa séptica será, no mínimo,
de 30 metros, independentemente da consideração dos limiree das pronciedados.

$2o Os projetos de loteamentos, edificações e obras, bem como os documentos
para licenciamento de atividades hortifruticolas, de florestamento, reflorestamento
e extração vegetal, deverão indicar a localização das captações de água e das fos-
sas sépticas.

43o Os projetos de edificações e obras deverão ainda conter os projetos de-

talhados da fossa séptica ou de outro processo de tratamento, desde que aprovado
pela CETESB, e do sistema de infiltração do seu efluente.

Art. 25. Nas áreas de proteção delimitadas no artigo 1o não será permitida a
disposição de resíduos sólidos coletados por sistemas de limpeza pública, bem como
do lodo resultante dos processos de tratamento dos sistemas público e partícula:

= 4 1o Nas áreas onderião distam sistemas públicos de coleta de lixo:
í — os resíduos sólidos decorrentes das atividades industria], comerelal ou

de serviços deverão ser removidos para fora das áreas de proteção:

2 — os residuos sólidos decorrentes da atividade residencial, desde que não
removidos para fora das áreas de proteção, deverão ser enterrados.

$ 2* Nas áreas de 1o categoria não serão permitidos a disposição e o enterra-

mento de residuos sólidos.

Art. 26. No pedido de licenciamento das atividades hortifruticolas, a ser apre-
ciado nos termos do parágrafo único do artigo 3o da Lei n. 898, de 18 de dezem-
bro de 1975, o Interessado deverá identificar e caracterizar a área a ser cultivada,
fornecer a relação dos fertilizantes e defensivos agricolas a serem empregados, es-
peeificar os meios a serem utilizados para o descarte do resto de formulações e de

embalagens e cs meios de disposição dos efluentes líquidos da lavagem dos equi.
pamentos e recipientes usados.

41o As dosagens admissíveis de fertilizantes e defensivos agrícolas serão
fornecidos pelo -órgão competente da Secretaria da Agricultura.



$ 2o Não serão permitidas as culturas que exijam uso Intensivo de defensivos
agricolas, a critério da Secretaria da Agricultura.

Art, 27. A CETESB poderá exigir do usuária a redução da área cultivada,
se as condições dos mananciais assim o impuserem, em razão dos níveis de eutrofi-
zação, toxidez e nocividade.

Parágrafo único. O uso de defensivos agricolas deverá se restringir ao mf
nimo indispensável, podendo a CETESB, de comum acordo com a Secretaria da
Agricultura, proibir o uso de tais defensivos, se os níveis de contaminação verifl-
cados no corpo de água atingirem limites inaceitáveis.

Art. 28. Nas áreas de proteção não serã permitido, pata a distribuição de de-
fensivos agrícolas, o uso de aeronaves ul de equipamentos que utilizem correntes

de ar a altas velocidades.

Art. 28. As quantidades, armazenáveis nas áreas de proteção, de quaisquer
produtos químicos que possam colocar em risco a qualidade das águas, serão de

terminadas segundo os critérios estabelecidos pela CETESB.

$ 1o O transporte, o armazenamento e a manipulação dos produtos referidos
neste artigo obedecerão às normas de segurança u serem fixadas pela CETESB.

42o Os órgãos de segurança pública, responsáveis pela operação de canaliza-
ções ou equipamentos de transportes nas áreas de proteção, comunicarão à Secre-
taria dos Negócios Metropolitanos e à CETESB acidentes que envolvam dispersão
de produtos químicos.

Art. 30. As instalações particulares de tratamento e disposição de esgotos,
a que se refere o artigo 24, deverão estar em operação no prazo máximo de 3 (três)
anos, a partir da data da publicação desta Lei.

Art. 31. Os nuspitais, sanatórios ou outros equipamentos de saúde pública
existentes na área de proteção, que efetuem tratamento de doenças infecto-conta-
giosas, deverão ser transferidos para fora das áreas de proteção, no prazo máximo
ce 5 (cinco) anos, a partir da data da publicação desta Lel.

Art. 32. Os imóveis existentes nas áreas ou faixas de 1o categoria poderão ser
desapropriados, caso fique demonstrada a inexistência ou insuficiência de sistema
plc de esgotos para receber seus efluentes líquidos, conforme o disposto no ar-
tigo 23.

Art. 33. As indústrias localizadas nas áreas de proteção deverão apresentar

à CETESEB, no prazo máximo de 1 (um) ano, à partir da data da publicação desta
Lei, projetos de disposição de seus efluentes liquidos que prevejam, prioritaria-
mente, O seu afastamento para sistemas de esgotos de bacias não protegidas.

$ 1o Na impossibilidade do afastamento referido neste artigo, os projetos de
verão prever tratamento aprovado pel TESBy-astegurada a disposição dos
efinentes nas áreas.de 2o categoria. Es PR

4 2o As obras de disposição dos efluentes a que se refere este artigo deverão
estar concluídas no prazo fixado pela CETESB para cada caso, após a aprovação,
por esta, do respectivo projeto.

4 3o Na hipótese de ficar demonstrada a impossibilidade de serem implantados
ns sistemas de tratamento e disposição de que 1rata este artigo, a CETESB poderá
recomendar à Secretaria dos Negócios Metropolitanos a desapropriação da indústria.

Art. 3. Vetado,

Art. 35. * Vetado.

Art. 36. A Secretaria dos Negócios Metropolitanos utilizará os serviços têe
nicos da Empresa Metropolitana de Planejamento da Grande São Paulo S/A. —

EMPLASA, unidade técnica do Sistema de Planejamento e Administração Metro-
politana, nos termos da Lei Complementar n. 94 (*), de 29 de maio de 1974, para O

desempenho das atribuições que lhe são conferidas por esta Lei.

Art. 37. A execução das normas desta Lei se fará sem prejuizo da observância
de outras, mais restritivas, previstas em legislação municipal.

Art. 38. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Paulo Egydio Martins — Governador do Estado,
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QUADRO N. 1 — ANEXO A LEI N. 1.172, DE 17 DE-NOVEMBRO DE 1976

CRITÉRIOS PARA DELIMITAÇÃO DAS AREAS OU FAIXAS DE CLASSE B

Menor das distâncias () da áces do | Máxima área do | Móxima largura da
Classe A & qualquer das faixas de 1o faixa de C'assa 8 | as oe Classe 6
categoria de que tratam os incisos df 4 um cz da área poem CG da cair qua

é MI do artigo 2o, em m de Classe À drado qdo área do

ET 7 2

1000 DIDO MO oo E) 19

9.000 31 > 1.000 . so a
,

1> 8.000 E 3 100 | 23

QUADRO N. H — ANEXO À LEI N. 1.172, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1976

INDICES URSANISTICOS A SEREM OBSERVADOS NAS AREAS I-A

1> 5.000 es sand ra PT 02 027 1,00

| índices urbenísticos
Use Tamanho lote (L em mi) [=>=—

| To | to | te

VE 80 o | quo 1.09 2.50
| 50 <4 1000 o3s 0.70 2.00

3.000 <1 4 2.000 0.30 aus 1.50
2000 <14 8.000 O) 0,30 1,29

> 3.000 | 02 [E 1,00

1£ 80 o ; 035 qo 140
ã 500 <1 4 2.000 Em 0,29 os 1.30

; 1000 <. 3 2000... ga = Das. | 830 — 130
É | 2000 «is 5.00 o 022 0,25 110

| L> 5000 | az | oa 1,00

| L$ 500. 2... gt aguas 230 em 2.00
sês 800 <LL LMO 0.30 045 1.50
Sis 1000 <t4 2.000. nc 0,29 035 1,20

da 2000 <1< 5.000 da 0,27 030 110
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:

Taxa de Ocupação (To)

É o quociente entre a Área Ocupada (Ao) e a Área Liquida Totel do Lote ou
Terreno (ALT), no quai impiantar-seáã o Empreendimento,

Ao

ALT
To=

Ares, Ocupada (Ao)

43 É a projeção em plano horizontal da Área Construída situada acima do nível
solo,

Coeficlente de Aproveltamento (10)

É o quociente entre a Área Construida (Ac) e a Área Liquida Total do Lote ou

Terreno (ALT) na qual implantar-se-á o Empreendimento.

Ac

ALT

lo=

índice de Elevação (le)

É o quociente entre a Área Construída (Ac) e a Area Ocupada (Ao), para um

dado Empreendimento.

Ac

AO —

QUADRO N. HI — ANEXO À LEI N. 1.172, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1976

CALCULO DA DENSIDADE SRUTA EQUIVALENTE

le=

— Densidade Bruta Equivalente (Dbeg) é o resultado da divisão entre a População
Equivalente (Peg) e a Área Bruta Total (AT) do terreno, ou gleba, no qual
implantar-seã o Empreendimento.

Peq
Dbeq = ——

had AT
— População Equivalente (Peq) é o valor resultante da multiplicação entre a Po-

pulação Real Estimada (Pres) ou o número total de empregos, prevista para

o Empreendimento e o Fator de Equivalência da População, ou Ocupação (Kep).
cujo resultado é expresso em ocupantes equivalentes (Gçeq).

— Cálculo da População Equivalente (Peq) para.
1. População Equivalente para Uso Residencial.

Obtém-se multiplicando o valor da População Real Estimada (Pres) do
Tanareendiment Residencial pelo Fator de Equivalência da População
(Kep).

pi a
diversos tipos de usos:

Peq = Pres x Kep

— o Fator de Equivalência da População (Kep) para uso residencial é igual
a 1,06.

2. População Equivalente para Uso Industrial.

Obtém-se multiplicando o número de empregos previstos para o Empreen-

dimento Industrial (E2es) pelo Fator de Equivalência de Ocupação tKep).

Peq = Eles x Kep

— o Fator de Equivalência de Ocupação (Kep) para Uso Industrial é Igual
a 0,60.

e 
s
e
a
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3. População Equivalente para todos os demais Usos e Atividades.

Obtém-se multiplicando o número de empregos tadicionado a dois terços
da capacidade máxima de usuários do Empreendimento 1E3es),
de Equivalência de Ocupação (Kep».

Peq = (E3es + 2/3 usuários) x Kep

pelo Fator

-— o Fator de Equivalência de Ocupação (Kep) para uso comercial de ser.
viço e institucional é igual a 0,50.

Portanto o Valor da Densidade Bruta Equivalente será calculado segundo
as fórmulas indicadas abaixo:

— Uso Residencial

Pres x 1,00
Dbeq = É

AT,

-— Uso Industrial

0,Dbeq = EZes x 0,60

AT

— Usos Comerciais, de Serviços e Institucionais

(2/3 usuários + E3es) x Kep

AT

Dbeq=

4. Fator «f> de bonificação da densidade bruta equivalente. para empreendi-
mentos nas áreas de 2* categoria Classe C, que tenham parte de suas áreas
cobertas por florestas e demais formas de vegetação de que trata
do artigo 2o:

f=0M12p, + 0788

o Inciso V

onde p, é a porcentagem da área coberta por floresta no empreendimento.

QUADRO N. IV — ANEXO A LEI N. 1.172, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1976

QUOTAS DE ÁREA CONSTRUIDA POR EMPREGO PARA USO NO CALCULO

DA DENSIDADE ERUTA EQUIVALENTE

Quota minima
Código
E GENERO INDUSTRIAL ir aga

se o empregado)

” Química

E] de Borracha
16 de Mobiliário “o

4 de Papo! e Papelão

1 at de Transporte g

15

E
nu =»
2”
10 de Produtos Minerais não Metéicos —

Zi da Produtos Farmacêuticos a Veterinários

19 Couros e Peles « Produtos Similares
12 a

3 ateriat Elétrico e de Comunicações as
22 Perfumara, Sadões e Velas

23 de Produtos de Matérias Plásticas

so as Diversas 3 -

as de Vestuário, Calçados « Artefatos de Tecido 18
2 de Editorial e Grafica 55 1

2 i de Fumo . E

4o) Secretaria da Receita Federal,

H-o14
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QUADRO N. V — ANEXO A LEI N. 1.172. DE 17 DE NOVEMBRO DE 19716

INDICES URBANISTICOS A SEREM OBSERVADOS NAS AREAS (1-8

] indices vurbanisticos

use ! Tamanho lote (L em m7)
t Tê te te

í is 50 , ,

E) so <1x 1000. os [Ea 2.00
i E 1000 <14 2000 o 0.26 0.0 1.50
É 1 2000 << 5000. E o] 026 129

1> 5.000 . os eis 1.00
i

[a ta e eee e e re e es

[—ee rt rep te e eee e rms

14 0

C] 500 <1$ 1.000 Eua 0,30 1.60

E] 1.000 <1< 2.000 « ' at q2s 1.40
É | 2000 «15 8000 a 088 0.20 1.20

1> 5000 .. a 5 017 917 100

erra e e e e e e e re re em

eae epetts e e te

J ts so

sEg SOM <Ls 100 o A EE Em 140

EE 1000 <t4 2000 ...... a à 0,25 030 1,20

di, 2000 <L4 5000 0.24 q2s 110
t> 5.000 . “a - | 0,2. 0.2. 1,00

Taxa de Ocupação (To)

É o quociente entre a Área Ocupada (Ao! e a Área Liquida Total do Lote ou

Terreno (ALT) na qual implantar-seá o Empreendimento.

ao -

ALT
To =

Ares Ocupada (Ao)

' Ea projeção em plano horizontal da Area Construída situada acima do nivel
o solo,

Coeficiente de Aproveltamento (lo)

É o quociente entre a Área Construída e a Area Liquida Total do Lote ou Ter-
reno (ALT» na qual implantar-seã o Empreendimento.

e
lo =

ALT

11-015



1I-016

Indice de Elevação (le)

É o quociente entre a Área Construída (Ac) e a Area Ocupada (Ao), para um
dado Empreendimento.

Ac

Ao

le =

QUADRO N. VI — ANEXO À LEI N. 1.172, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1976

INOICES URBANISTICOS A SEREM GESERVADOS NAS AREAS 1-C

re ee etrtpeer err em

| indices urbanísticos

Usa Tamanho tote (L em mi

to | ' | '

]
1€. 500 !

s00 <14 1900 ....... ; DEM 925 2.00

1000 <1x 2000 na a e ua mu oi? 019 1,50

amo <1s 8900 ... 012 os 1.20

1> 5.000 Ss mas oz 012 100

| 1< 500 e , |
500 <1 £ 2.000 xe | Sus SAB | L4o

| 1900 <1.$ 2.000 e qu o? | 140
E | 2000 <ix 5.000 os o16 | 1%

1> 8.000 do 018 eis 100

T

] so |f s00 <q 1090. RR RTA ses 180
1.000 «14 2.000 os 0.22 1.20

É 2000 <14 5.000 | 019 ea 110
+> 5.900 0,20 0.20 100

Taxa de Ocupação (To)

É o quociente entre a Área Ocupada (Ao) e a Área Liquida Total do Lote ou

Terreno (ALT) na qual implantar-seã o Empreendimento.

Ao

ALT
To =



Área Ocupada (Ao)

A Éa projeção em plano horizontal da Área Construída situada acima do nível
o solo.

'

Coeficiente de Aproveitamento (lo)

É o quociente entre a Área Construida (Ac) e a Area Liquida Total do Lote ou
Terreno (ALT) na qual implantar-seá o Empreendimento.

Ac
Jo = -——

ALT

,

índice de Elevação (le)

É o quociente entre a Area Construída (Ac) e a Área Ocupada (Ao), para um
dado Empreendimento.

Ac

Ao

le=

Nos casos de que trata 0 3 2o do artigo 17, o coeficiente de aproveitamento será
calculado pela expressão:

ê 844894 + L7057,p, — 00153 p, 2
lo = -——— x d

8000 — 80 p,

onde p, é a percentagem da área do Empreendimento coberta pelas matas é outras

formas de vegetação de que trata o inciso V do artigo 2o e «d> é a máxima densi-
dade bruta equivalente do Empreendimento constante do Quadro VII.

QUADRO N. VII — ANEXO À LEI N. 1.172, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1976

VALORES MAXIMOS PERMISSIVEIS DA DENSIDADE ERUTA EQUIVALENTE, EM OCUPANTES

EQUIVALENTES POR HECTARE, NAS AREAS DA CATEGORIA If, CLASSES 8 EC

——————etee a e te ee rm

Menor des distâncias do terreno a qualquer dos faixas de primeiro
categoria de que tratem os incisos | q Il do artigo 2%, em m

E)

5500 |> 800 wi £:LO00| > 10000< 5900] > 8.000

14 030... 28 | 23 x | z
030 <1 4 038! u 25 28 2

Us <1 4 QB... 2 2” 25 as.

0,375 <1 4 040 .. u au a as

040 <1< 060... a a u 2

0% <i<s 08 .., pv 1 a a

CM <i<s 10 - 13 17 17 kW

100 <1x 150 . 8 10 13 ”

150 << 200... É) s mw 13
> 200. 6 8 10 13

€) | = (Distêncis minima do terreno à tinha de contorno da área de Classe A) -- (cinquenta e sais

centésimos da raiz quadrads da área de Cissa A).
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QUADRO N, VIII — ANEXO A LEI N. 1.172, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1976

VALORES MINIMOS PERMISSIVEIS DA QUOTA GRUTA EQUIVALENTE DE TERRENO POR

UMIDADE DE USO RESIDENCIAL, EM METROS QUADRADOS, NAS AREAS DE CATEGORIA dl,

CLASSES B EC

repra re era

Menor das distâncias do terreno a qualquer das faixas de primaira

ecstegoria de que tratam os Incisos H e il do eeti; em m

1 a [So uiniio = qi di

4500 |>500e < 1.000|>100«<õ5000) >85.000

14 030... 1.500 1.500 1.800 1.900

9% << 03 . 1.750 1.500 1.500 1.500

o << os . mo | 1.780 1.500 1.800

0375 <i < 040 1.750 1.750 1.780 1.800

040 <1 x 080 2.000 2.080 2.000 1.750

950 <i sx 080 2.500 2.500 2.000 2.750

0 <i< 100 . 2.500 2.800 2.500 2.000

100 <t < 1.50 8.000 4.000 4.000 2.500

180 <i< 200 5.000 4.000 8.000 3.000

> 200 7.500 5.000 3.090 3.000

(MJ = (Distância minima da terreno 4 linhe de contorno de áras de Clesse A) - (cinquenta eseis

centésimos da raiz quadrada da área de Closse A).

QUADRO N. IX — ANEXO À LEIN. 1.172, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1976

CALCULO DA QUOTA GRUTA EQUIVALENTE POR UNIDADE DE USO RESIDENCIAL

— Quota Bruta Equivalente de terreno por unidade de uso residenctul (Qbeg') é
o resultado da divisão entre a Área Bruta Total (AT) do terreno, ou gleba no

qual implantar-se-ã o Empreendimento e o Número de unidade de uso residen-
cial (Nur) correspondente à População Equivalente (Peq) prevista.

AT

Seg, = Nur
— População Equivalente (Peq) é o valor resultante da muitiplicação entre a Po-

pulação Real Estimada (Pres) prevista para o Empreendimento resldencial e o
ator de Equivalência da População (Kep), cujo resultado é expresso em

ocupantes equivalentes (Oceg).

Peq = Pres x Kep

— O Fator de Equivalência da População (Kep) para uso residencial é tgual a 1,00.

— O Número de unidades de uso residencial (Nur! correspondente à População
Equivalente é o resultado da divisão desta pela ínédia emplricamente verificada
(segundo o Censo de 1970) na Grande São Paulo de habitantes, por domicilios.

— Portanto o Número de unidades de uso residencial (Nur) será calculado segundo
a fórmula indicada abaixo:

Peq
Nur= ——

430)

(*) 43 = Número de habitantes por domicílio da GSP (Censo/1970).

— Logo o valor da Queta Bruta Equivalente de terreno por unidade de uso reai.
denciai será calculado segundo a fórmula abaixo:

AT

Peq/4,3

es qnto quão: Publicada de acordo com retificação feita no «Diário Oficials de 73 de novem-
É,

(o) V. LEX, Leg. Eat. 1975, pág. 625: Leg. Fed., 1906, pág. 1434: 1987. pág. 655: Leg. Est. 1974.
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LEI N. 1.172 — DE 17 DE NOVEMBRO DE 1976

Partes: vetudas pelo Governador do Estado e mantidas pela Assembléia
Legisiativa, do projeto que se transformou na Lei n. 1.172 (*), de 17 de

novembro de 1970, que tem por objetivo delimitar us áreas de proteção

relativas aos mapancizis, cursos e reservatórics de água. a que se refere

o artigo 2o da Lel n. 898 (7), de 18 de dezembro de 1975, estabelecendo

normus de restrição de uso do solo em tals áreas, e dá outras providências

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, decreta e eu, Natal Gale, na
quatidade de seu Presidente, promulgo nos termos do $ 4o do artigo 26 da Consti-
tuição do Estado, os seguintes dispositivos da Lei n. 1.172, de 17 de novembro de
1976, da qual passam a fazer parte integrante:

Art. 34. Mantido o veto.

Art. 35. O Governo do Estado, através da Secretaria dos Negócios Metropoll-
tanos, reservará, mediante as medidas administrativas cabiveis, segundo um pro-

grama a ser fixado por decreto e a iniciar-se em 1977, em cada uma das áreas de
proteção de que tratam o artigo 2o da Lei n. 898, de 18 de dezembro de 19715, e o
artigo 1o desta Lei, no minimo 0,5%: de suas respectivas áreas de proteção para im-

plantação de parques metropolitanos situados junto aos corpos de água principais

e destinados ao esporte, ao lazer e à recreação da população.

Nata] Gale — Presidente da Assembléia Legislativa.

Ti-019



DECRETO N. 9.714 — DE 18 DE ABRIL DE 977

Aprova o Regulamento das Leis n. 898 (*), de 18 de dezembro de 1975 e
n. 1,172 (*), de 17 de novembro de 1976, que dispõe sobre o disciplinaménto

do uso do solo para a proteção aos mananciuis da Região Metropolitana
da Grande São Paulo

Paulo Egydio Martins, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, decreta:

Art. 1* Fica aprovado o Regulamenta, anexo ao presente Decreto, das Leis

n. 898, de 18 de dezembry de 1955. e n. 1,172, de 17 de novembro de 1976, que dis-
põe sobre o disciplinamento do uso do solo para a proteção aos mananciais, cursos
€ reservatórios de água e demais recursos hídricos de interesse da Região Metro-

litana da Grande São Paulo e sobre a delimitação das respectivas áreas, estabe-
tecendo normas de restrição do uso do solo nessas áreas.

Art. 2o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Paulo Egydio Martins — Governador do Estado.

REGULAMENTO A QUE SE REFERE O DECRETON. 9.714,
DE 19 DE ABRIL DE 1977

Regulamento das Leis n. 898, de 18 de dezembro de 1975, e n. 1.172, de 17 de
novembro de 1976, que dispõe sobre o disciplinamento do uso do solo para a pro-
teção aos manancials, cursos e reservatórios de água e demais recursos hídricos de

interesse da Região Metropolitana da Grande São Paulo e sobre a deiimitação das
respectivas áreas, estabelecendo normas de restrição do uso do solo nessas àreas.
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LEI N. 3285 — DE 18 DE MAIO DE 1862

Dá nova redação ao inciso XV, do artigo 2*, da Let nm. 888 (1),
de 13 de dezembro de 1975

O Governador do Estado de São Paulo.

Faço saber que a Assenibléia Legislativa decreta, e eu promulgo a seguinte Lei:

Ar. 1o O inciso XV, do artigo 2o, da Lei n. 898, de 18 de dezembro de 1975,
passa a ter à seguinte redação:

«XV — rio Tietê, até a confluência com & bacia do córrego Arapor-

€a, no Município de Moji das Cruzes.»

Parágrafo único. A área de proteção aos mananciais do rio Tietê, descrita no

artigo anterior, fica delimitada, conforme lançamento gráfico constante das plan-

tas ns. 54-36, 5445, 53:12, 53-2-1, 53-14, 53:16, que integram esta Lei; como seus

Anexos 1 a VI, pertencentes à coleção de cartas planialtimétricas a que se refere

O artigo 1o da Lei n. 1.172 (o), de 17 de novembro de 1978.

Art. 2o Na área compreendida entre o perimetro de proteção aos mananciais
metropolitanos, que resulta da redação oríginal do inciso XV, do artigo 2”, da Lei
n. 898, de 18 de dezembro de 1975 e o perímetro delimitado pelo artigo anterior, us

aupreenaaicentos industriais passam a ser regidos pela Lei n. 1817 (*), de 2? de
outubro .

Art. 3o Sem prejuízo das demais exigências da Lei n. 1817, de 27 de outubro

de 1978, somente os estabelecimentos industriais existentes na área a que se refere
o artigo anterior, na data de publicação desta Lei, e que se enquadrem nas cats

gorias IB, IC ou ID, poderão ampliar suas áreas construídas até O Jimite dos im
dices urbanísticos previstos para Zona de Uso Predominantemente Industrial —
ZUPI, subcategoria ZUPI-I,

Parágrafo único. A licença metrópolitana de localização industrial a que se

refere a Lei n. 1.817, de 27 de outubrn de 1978. somente será concedida às amplte-

ções permitidas por este artigo, a partir da data da suspensio integrai da operação

e estação de captação e recalque de água, situada no Municipio de Moji das
TUzes.

Art. 4* Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

José Maria Marin — Governador do Estado.

11) Lex. Est. 1975. pág. 625: 1978, nm. 49; (2) 1976, pá. 717: 137 1978. par 1.151.
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LEI N. 3.746 — DE 9 DE JUNHO DE 1963

Acrescenta parágrato se artigo 5' ds Lei n. 886 (1), de 18 de dezembro de 1975,
e dá outras providências

O Governador do Estado de São Paulo. -

Faço saber que a Assembiéia Legislativa decreta e eu promuigo a seguinte Lei:

am O parágrafo único. do artigo 5o, da Lei n. 898, de 18 de dezembro de
1975, passa a constituir o $ 1* desse mesmo artigo, que fica acrescido do seguinte
dispositivo:

ar Os projetos de lei propondo a redução ou s modificação das
áresa de proteção, fixadas pelo artigo 2, somente poderão ser sdmi-
tidos,se instruídos com pareceres da Companhia Estadual de Tecno-

logia de Saneamento Básico e de Defesa do Meio Ambiente — CETESB
e da Secretaria dos Negócios Metropolitanos> 

.

Art.2o Fsta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

André Franco Montoro — Governador do Estado.

(1) Leg. Est. 195, pás. 635: 19%, pág. 40.
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